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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

ÍNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 37/2019-
I  PMB

FOLHA n®

PROCESSO ADWIINISTRATIVO n® 158/2019-PIVIB: CHAMAMENTO PÚBLICO N® 13/2019-
PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOMOGRAFIAS
COMPUTADORIZADAS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 19 de setembro de 2019.

Cibele Gu^rpjlbTòniolan da Silva
Presidente da Comissão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras /fu.n«A_Q^

Bandeirantes, 26 de Junho de 2019

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretáno da Administração

Encaminho-ihe para que direcione ao setor competente, documentação
necessária para formalizar processo para; CHAMAMENTO PÚBLICO DESTINADO A
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA COM O OBJETIVO DÊ PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE EXAMES DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA A SECRETARIA
DE SAÚDE DE BANDEIRANTES • PR, conforme termo de referência anexo.

u-JJ
30". '

Atenciosamente.

REGINA CÉLIA AMÃRAL FABRIS
DIRETORA DA DIVlSÃO>DE'COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 26 de Junho de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para

instauração de procedimento para; CHAMAMENTO PÚBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA COM O OBJETIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus
protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SECREfÁRIO ICIPAL D

ARDO

INISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
fiA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 26 de Junho de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher

os trémlies exigidos por lei.

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA COM O OBJETIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES - PR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

UNO UAI^INS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

Estado do Paraná

Oficio n' /^/2019 Bandeirantes, 24 de Junho de 2019.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de um

processo, com o prazo de validade do contrato de 12 meses, tendo em vista a Contratação de mais uma
empresa para Prestação de Serviços de Tomografia Computadorizada para Secretaria de Saúde de
Bandeirantes, conforme o termo de referência em anexo;

I DESCRIÇÃO | QUANTIDADE | VALOR UNITÁRIO | VALOR TOTAL |
MENSAL

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

TOMOGRAFIA DE CRÂNIO

TOMOGRAFIA DE COLUNA 02
I LOMBAR 3 SEGUIMENTOS

R$200,00

R$200,00

R$600,00

R$400,00

TOMOGRAFIA DE COLUNA 02
CERViCAL

R$200.00 R$400,00

TOMOGRAFIA DE COLUNA 02
DORSAL
TOMOGRAFIA DE COLUNA SACRA 02

TOMOGRAFIA DO TÓRAX 04

TOMOGRAFIA DA FACE 03

1 TOMOGRAFIA DE ABDÔMEN 02
SUPERIOR
TOMOGRAFIA DÊ ABDOMEN 02
INFERIOR

TOMOGRAFIA DE PELVE E BACIA 02

TOMOGRAFIA DE MASTOIDES OU "02"
OUVIDO
TOMOGRAFIA DE PESCOÇO 01

TOMOGRAFIA DE SEGMENTOS 01
APENDICULARES

TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES 02
EXTERNA-CLAViCULA

TOMOGRAFIA DE ARTICUl^ÇOES 02

TOMOGRAFIA DE JOELHO 02

TOTAL 34

R$200,00

R$200,00

R$200,00

R$200,00

R$200,00

R$200.00

RS200,00

RS200,00

RS200,00

R$200,00

R$200,00

R$200,00

R$200,00

R$400.00

R$400.00

R$600,00

RS600.00

R$400,00
I

R$400.00

R$4D0.00

R$400,00

R$200,00

R$200.0a

RS400,00

RS400.00

R$400,00

R$6.800.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

Estado do Paraná

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente,

Secretária Municipal da Saútle de Bandeirantes

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

Estado do Paraná /

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um processo, para a
contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de tomografías computadorizadas, para os pacientes
encaminhados pela secretaria de saúde, lembrando que esse procedimento fornece imagens mais precisas do que
as do Ralo X, detectando alterações muito pequenas em ossos, tecidos, órgãos e outras estruturas do corpo, onde

'oroporcíona aos profissionais habilitados um diagnóstico mais preciso.

D.

Bandeirantes, 24 de Junho de 2019



UNO MARTINS. Prorcim Muniapul de Bandeininlot, EMdo
do Puruní. nn uso de euas nlribuisScs legsU,

Art. 1' - noun estipulados os pre$os nulxinios de seivisos dc
Tomojrofie Computadtmada. bIwisu discrimÍTUidoa. que o munitípin de BandDÍranles(PR). através da
Secreuria Mumcipol de Saúde, poderi assumir a responsabilidade de pogd-ln.
Tomojrafia de Crânio R$-200.00
TomogmRadeColutmLombarSsegmenlo» R$-200,00
Tumografia de Coluna Cervical R8-200.00
Tomognilladc Coluna Dorsal RS-iüO.OO
TomograGa de Coluna Soem RS-200.00
TnmesntfiadoTímx 200 00
ToniogmrwdaFnuc
Toniografia de Abdnniun superior R8-2Ü0,00
Tomografia dc Abdômen iníerior RS-200.0Q
Temoendis de Pelvcc Bacia

Tomografia de Masiôides ou Ouvido RS-200,00
Tomogiona de 1'eseovo R^200 00
Tomiigrnfio de Segmentos apcndiculores i\»-auu.uu
Totttngrnfia dc Aiticulasêes exletno-clarrcuU R8-200,00
TomografiodeAníoulasSes ^200.
Tomografia de Joelho R8-200,00

Art. 2° • Este Deeielo «iilrarí «m vigor na data de sua publltaíio.
ravogeds* as dispoiijí»» «m «wiOârin, apeeialineiile o Decreto n* 2.637/2010. de 30104/2010.

EdiOeio da Prereilura Municipal de Bondeinuilm. Estudo de

IWartâ, em 17 de maio dc 2017.

Une Martins

Prefeilo Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo N" 158/2019- PMB Bandeirantes. 19 de setembro de 2019.

Ref.: Processo de Inexigibilidade de Licitação - 37/2019- PMB - Prefeitiira Municipal de
Bandeirantes.

Prezado Senhor:

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita po.sicionamento quanto
à possibilidade de CONTRATAÇÃO DK PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TOMOGRAFIAS COMPUTADORIZADAS PARA A SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR para atendimento junto à Secretaria Municipal
de Saúde, através do tipo de procedimento em referência, com prazo de execução de 12 (doze) meses,
conforme estabelecido no capiií do art. 25 da Lei 8.666/93.

Consignamos que este processo de inexigibilidade originou-se do Chamamento
Público n" 13/2019-PMB de 06 de agosto de 2019.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibele CTtí; mão Fbntolatr da Silva
Presidente da Comissão de Licitações

Assessoria Contábil do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n^HS? - centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael FronerUS? Cx. Poslul 281 CW 86360000 Tel, 3542-4525 K-mail: ]ieilaciio(fíbandeir!inles.pr.gov.hr CNI'J 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo N° 158/2019-PMB Bandeirantes. 19 de setembro de 2019.

Inexigibilidade de Licitação - 37/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

De: Departamento de Compras
Para: Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, informamos que os valores abaixo descritos foram
fixados pelo Decreto n" 3,024/2017, de 28 de março de 2017, publicado na edição n° 789 do Jornal Folha do
Norte Paranaense em 29 de março de 2017 e encontram-se em conformidade com a média de preços
praticados para a prestação dos serviços.

QTDE
/MES

03

PRAZO

MESES

12

SERVIÇOS RS UN RS TOT/MES TOTAL ANO

TomoRrafla de Crânio 200.00 600,00 7.200,00

Toniografia dc Coluna Lombar 3
200.00 400.00 4.800.00

seemenios

Tomouratla de Coluna Cervical 200.00 400.00 4.800.00

Tomoarafia de Coluna Dorsal 200,00 400.00 4.800,00

Tomocrafia de Coluna Sacra 200.00 400.00 4.800,00

Tomonrafia do Tóra.\ 200.00 800.00 9.600.00

Tomoerafia da Face 200.00 600,00 7,200.00

Tomourafla de Abdômen superior 200.00 400,00 4.800,00

Tomoerafia de Abdômen inferior 200.00 400,00 4,800,00

Tomoerafia de Pcive e Bacia 200,00 400,00 4.800,00

Tomografia de Maslótdes ou
200,00 400.00 4.800,00

Ouvido

Tomoerafia de Pescoço 200,00 200.00 2.400,00

Tomografia de Segmentos
200,00 200,00 2.400,00

apendiculares

Tomografia de Articulações 200.00 400,00 4.800,00
e.Memo-ciavIcula

Tomoerafia dc Articulações 200,00 400,00 4.800,00

Tomoerafia de Joelho 200,00 400.00 4.800,00

81.600,00

Total Geral: R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais).

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão de Licitação.

DEPARTAMENT® DE COMPRAS

ReginaCéliaAmaral Fabris

RuuKrei ItalacI l'roncr)4S7 Cx. Postal 281 CHI' 86360000 Tel. 3342-4525 E-mali; lichacaivgbandcirantM.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo N° 158/2019- PMB Bandeirantes, 19 de setembro de 2019.

Ref.: Processo de Inexigibilidade de Licitação - 37/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se
o setor de Tesouraria c Contabilidade e, cm seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor global
para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃÇ DE SERVIÇOS DE
TOMOGRAFIAS COMPUTADORIZADAS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR. o valor supracitado importa em R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e sciscentos reais).

Colha-se manifestação

an aa siiva

issão de Licitação
Cibele

Presidem

Antônio

oraes

Rua l-rci Rafael Proncrl457 C\. 1'osiul 2R1 CEI» 86360000 icl. .3542-4525 K-mail: IkiUicaíi^bandairamcs.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTi

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA 1.460/2019

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE

Art. 1- - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de Identidade RG n- 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n-
004.459.549-78; LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de identidade RG n- 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n®
066.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG n® 4.811.495-4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n®
651.946.249-72, sob a presidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, ALEXANDRO BERETTA e MARCOS

DE MORAES.

ArL 2® - Revogam-se as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2019.,

Uno.

Prefeito Municipal

Rm l-ra Halacl Pmnec ifU57 . L'ai:a Puoal 221 -CEl>8ãjriCVaXI-Tcl:<43)3M2-tS25 - Fax 3342-1322 e CNPJ 7â.2.33.73.3 ÜWlMS



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
n° 965 do dia 09/01/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n° 5.249/95



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTl

ESTADO DO PARANÁ (

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art 1° - Fica nomeado, a partir desta data, para
compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, como suplente, o
servidor público ANTÔNIO DONIZETTI DE SOUZA, portador da Carteira de
Identidade RG n® 40568840/SSP/PR, inscrito no CPF sob 673.245.259-20, em
substituição ao servidor AlEXANDRO BERETTA, nomeado pela Portaria n®
1.460/2019.

ArL 2^ - Face a exoneração da servidora pública
LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, o servidor MARCOS DE MORAES portador
da Carteira de Identidade RG n" 3.427.088-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n°
590.505.609-97, passa a compor a Comissão de Licitação aludida no art. 1®, da
Portaria n- 1.460/2019, na condição de titular.

ArL 3^ - Fica a servidora JULIANA CARVALHO
PEREIRA, portadora da Carteira de Identidade RG n^ 6.332.786-2/SSP/PR, inscrita
no CPF sob ns 048.111.449-10, nomeada para compor a referida comissão de
licitação, na condição de suplente.

ArL 4® ■ Permanecem inalterados os demais
dispositivos da Portaria n^ 1.460/2019, de 08/01/2019.

Art 5- - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, ém 04 de julho de 2019.

LinoMariíins
Prefeito Municipal

Rus Fin RaúcI Prono iflJS? Ciix»PofBl2gI - CE!'86J6<WX)0 -Td:(4.1)iM2-4325 - Fa)(3M:-J322 eCNH 7/,23í7J3.0imM8



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
n° 1015 do dia 10/07/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n° 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n" 158/2019-PMB Bandeirantes. 19 de setembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n" 37/2019-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TOMOGRAFIAS COMPUTADORIZADAS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR - Inexigibilidade de Licitação n" 37/2019-PMB.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo liciiatório no Município de Bandeirantes, Estado do
Paraná.

1 - Salientamos que o Município lem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa fonna esclarecemos que durante o presente exercicio. poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará rccunsos para a licitação.
2 - Mas. no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário c a real disponibilidade financeira, ou seja. só será feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo de Inexigibilidade de Licitação c a seguinte:

cE-r-ort AoiA 1 DKSPESA I DOTAÇÃO FUNCIONAL \ nPSrRirÀOSECRETARIA PROGRAMATICA DESCRIÇÃO
c A nc -,. n an, " -001 -' ' •' «03 -««í 1 OUTROS SERV iÇOS DE

3-3.9()..t9.00.QO TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

SAÚDF 3830/000 11.006.(0.301,1001.6059 OUTROS SERVIÇOS DF.3.3.90.39.00.00 TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

CA.W 11.006.10.301.1001.6059 OUTROS SERVIÇOS DEI  3.3.90.39.00.00 TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
"^3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pe a Secretaria de Fazenda, pois

seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública dc Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Ltcitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

SAIJDE

SAÚDE

SAÚDE

3110/303

3830/000

3840/303

T^rolina Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

RuuKrci Riilacl rronurUS? C.s. 1'oslal 281 CKP 86360000 Tcl. 3542-4525 K-nrnil: licilacao'rt;bandeirantcs.pr.{!Ov.brCNI'J 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Protocolo n" 158/2019-PMB Bandeirantes-PR. 19 de setenabro de 2019.

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TOMOGRAFIAS COMPUTADORIZADAS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

VALOR ESTIMADO: R$ 81.600,00 (oileniae um mil e seisçentos reais

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

(A Má recuLsos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2019, no
rigor e nos parâmetros da Lei n° 8.666/93, para um montante de R$ 81.600.00 (oitenta e um mil e seisçentos
reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 19 de setembro de 2019.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

( ) à vista.
{>p à prazo.

, Origem de Recursos:

Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

Bandeiranles-PR, 19 de setembro de 2019. \

Eustáquio Ma^Ihães Trindade
Secretma da F^.enda

Ríiu Frei Rnru«l PnmcrlIS? Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-1525 E-muil: licitiicuotfjbandeininies.pr.gov.brCNPJ 76.235.753)0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo 158/2019-PMB - Ref.: Processo de Inexigibilidade de Licitação - 37/2019- PMB - Prelellura
Municipal dc Bandeiranles-PR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TOMOGRAFIAS COMPUTADORIZADAS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

DECISÃO: A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente processo quanto às suas características
e sustentada, ainda, no parecer jurídico, reconhece e decide pela modalidade de inexigibilidade de licitação
quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOMOGRAFIAS COMPUTADORIZADAS PARA A SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRAN TES-PR.. o que faz com o fulcro no Caput do Artigo 25da
Lei n" 8.666, dc 21 de junho de 1993. autorizando-sc a contratação mediante a caracterização comprovada
através de vários documentos integrantes do presente processo. Daí porque para regularização fica, pois
formalmente reconhecida à inexigibilidade de licitação na forma da Lei 8.666/93.

Bandeirantes-PR, 19 de setembro de 2019.

COMISSÃO DE LICllAÇÃO:

Presidente:

Cibele Gi!

Membros:

lizettitfie S(

Marcc

Ruu l-"rd Rafael PronertJÍ? Cx. Postal 281 CKP 86360000 Tcl. 3542-1525 H-maii; Ikiiacao^bandeiraiiles.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48



Município de Bandeirantes
Solicitação 412/2019

Termo de Referência

SOtiClUÇíO'

Sollcitanta.

Contratação de Serviço

Emidoem

19/09/2019

Qui>re<iaíe^ilens

16

Processo Gerado-

Local—
CMgo

110001

órgão—

DAlANEFBRNANDft CELA ROZA TOMÉ

Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde

645/2019

Pagamento-

WfirfB

11 SECRETARIA DE SAÚDE

Entrega

Ixea

NO KTABaECINeíTO DEPRKTAÇÃO DESB^IÇOS DO FORNECEDOR

MBiSALB/IATÉaODlA

12 Das

Doscrição:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOMOGRAFIAS GOMEDTADOBIZADAS PARA A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAHDEIRANTES-PR.

Josf/ffcaftVa:

CONFORME JUSTIFICATIVA CONSTANTE DO PROCESSO.

LOÍS

001 Lote 001

Código Nome ^

006415 TOMOGRAFIA DE CRÂNIO U

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10 301.1003^051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -fit-ATS
3.3,90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03110 00303 Saúde - Receitas Vlnculaòes (E.C. 29f,00- 15%)
Do Exercício

011496 TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBAR 3 SEGMENTOS U

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10;301.1003-60£1 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 8LATB
3.3.90.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

03110 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E C. 29/00 - 15%)
Do Exercício

017204 TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL t
11 SECRETARIA DE SAÚDE

*1 001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.1003-6051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLAT6
3.3,90.39,00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03110 00303 Saúde - Receitas Vinculadas [E.C. 29/00 - 15%)
□o Exercido

.017206 TOMOGRAFIA DE COLUNA DORSAL L
11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301 1003-8051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB

3.3.90 39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
03110 00303 Sâúde • Receitas Vinculadas (£ C. 29V00 -

Oo Exercício

017206 TOMOGRAFIA DE COLUNA SACRA ^
11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.1003-6051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-BLATB

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J URIdjCA
0311C 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00- 15%)

Do Exercício

017207 TOMOGRAFIA DE TÓRAX !•
11 SECRETARIA DE SAÚDE

Q01 DEPARTAMENTO «OMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.1003-6051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB

3,3.90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
03110 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

.Do Exercido

017208 TOMOGR/LFIADEFACE ^
Emifiajpor JOSE CARIDSSITTA na wrsàa SSEJe

Unidade

UN:

Quantidade

12. BO

Valor

2.400,.90

1,S84,0D

1.684,00

1.S84,00

3.192.00

3;192.0a

2.400,00

196912019151053



Município de Bandeirantes
Solicitação 412/2019

Termo de Referência

11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.1003-6Q51 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • BLAT6
3.3.90,39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOlCA

00303 Saúde - Reecitns Vinculadas (E.C. 29/00 • 15%)

Oo Exercício

017209 TOMOGRAFIA OE ABDÔMEN SUPERIOR

11 SECRETARIA OE SAÚDE

001 De»ARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA OE SAÚDE
10.301.1003-6051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -BLATB
3.3 90 38.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00303 Saúde - Recenas Vinculadas (EC. 29/00- 15%)
Oo Exercido

017210 TOMOGRAFIA DE ABDÔMEN INFERIOR

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA OE SAÚDE

10.301,1003-6051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - !?ESSOA JURÍDICA

00303 Saúda - Receitas Vinculadas (EC. 29/00 -15%)
Do Exercício

>^17211 TOMOGRAFIA DE PÊLVEE BACIA
11 SECRETARIA OE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.1003-6051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB
3 3 90.39 00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03t10 00303 Saúde • Recellas Vinculadas (EC. 29/00 - 15%)
De Exercício

017212 TOMOGRAFIA DE MASTÕIOES OU OUVIDO U

11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.1003-6051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA

03110 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 1S%)
Do Exercício

017213 TOMOGRAFIA OE PESCOÇO 'í

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA OE SAÚDE

10.301.1003-6051 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE • BlATB
3 3.90.39.00.09OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOICA

03110 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
Do Exercício

017214 TOMOGRAFIA OE SEGMENTOS APENDICULARES L

■K IISECRETARíADESAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

1.0,301.1003-6051 MANUTENÇAODO FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - BLATB
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

Q3110 00303 Saúde - Receites Vinculadas (E.C 29/00-15%)
Do Exercício

017215 TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES EXTERNAS-CLAViCULA l.
11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.1003-6051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB

3.3.90.39.00 00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
03110 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E C 29/00 - 15%)

Oo Exercício

017216 TOMOaiAFIA DE ARTICULAÇÕES I
11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.1003-6061 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB

3.3.90,39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
03110 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 • 15%)

Do Exercido

017217 TOMOGRAFIA DE JOELHO

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.1003-6051 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - BLATB
3,3,90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCBROS • PESSOA JURÍDICA

00303 Seúde - Receitas Vinculadas (E.C 29/00 - 15%)
Do Exercício

1.564.00

1.564,00

1.584.00

Emtidopw J0SECASLOSSnTAia%et»â5 55230
1909201916:1053



Município de Bandeirantes

Solicitação 412/2019

Termo de Referência

27.000,00

TOTM.GERM.

Subtotal por fonte do roeu roo o conta do despesa

11 . iO. .lOil . Hin JV.OCO.OO

Coa CI31IÜ Kcinw (JO'ílJJ Ci.mnLe K ?f,0'JU,fJC

WÊm
imm\



Município de Bandeirantes

Solicitação 413/2019

Termo de Referência

Solicltatio-

Contratação de Serviço

Firtiíájem

19/09/2019

OiOtigUa09Itens

16

Procasao Gsrsdo-

OMANEFe«<IANO\ CaA ROZA TOME 546/2019

CMaa NoTB

110006 Divisão de Agendamento da Saúde
Õrgio

Wotm

11 SBORETARIA DE SAÚDE

Entrega
local

NO ETABaECMEmO DE PRESTAÇÃO DESStVIÇOS DO FC«NECHX3R

Pdgsmonlo

FçfnB

MBt5ALB4ATE20DIA

I2lt^es

escrição:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUBtDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE T0M0GRAFIA3 C0HP0TAD0RTZADA8 PARA A
SECRETARIA DE SAÜDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Juslifícativa:

CONFORME JUSTIFICATIVA CONSTANTE DO PROCESSO.

Código Nome

006415 TOMOGRAFIA DE CRÂNIO

Unidade

UN

11 SECRETARIA □£ SAUOE
006 DIVISÃO OE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10 301.1001-6DS9ATENÇÃO 3ASICA
3.3 90.39 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000Recursos Ordináiios (Livres)
□o Exercício

11 SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10.301.1001-6059ATENÇÃO BASICA
3.3.00.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C 29/00 - 16%)
Do Exercido

Quantidade

24.09

UnlUrlo

200,00
Valor

4.600.00

2.400.00

011498 TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBAR 3 SEGMENTOS

A. 11 SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO OA SAÚDE

10 301.1091-6059ATENÇÃO BASICA
3,3 90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03630 OOOOO.Recursos Ordinários (livros)
Do Exercido

11 SECRETARIA OE SAÚDE
006 DIVISÃO OE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10.301.1001-6059ATENÇÃO BASICA
3.3.90.39.00.00 0UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03640 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00- 15%)
Ds Exercício

1.6O8,O0

017204 TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL

11SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10.301 1001-60S9ATENÇÂO BASICA
3.3 90.39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03B30 00000Recursos Ordinários (Livres)
Do Exercido

11 SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO DE /«3ENDAMENT0 DA SAÚDE

10.301-1001-6059 ATENÇÃO SASICA
3.3.90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03640 00303 Saúde • Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 1SK)
Do Exercido

3.216,09

Einaapa JOSECARLOSSlUArsMrsao ãSZJc
19092019 ISraetB



Município de Bandeirantes
Solicitação 413/2019

Termo de Referência

01720$ TOMOGRAFIA DE COLUNA DORSAL 200,00 3.216,00

11 SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10.301.1001-S059ATENÇÃO SASICA
3 3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA

OODOORacufSOS OrSínários (Livras)

Do Exercício

11 SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGENDAUENTO DA SAÚDE

10.301.10O1-6059ATENÇÃO SASICA
3.3.90.39 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

00303 SaiiSe - Receitas VinculeOas (E-C. 29(00 - 15%)

Do Exeicicio

017206 T0M06RAFIA DE COLUNASACRA

11 SECRETARIA DE SAÚDE

006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE
10.301.1001-60SSATENÇÃO BASICA
3 3.90 39.00.DO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOlCA

00000Recursos Ordinários (Livres)

Do Exercício

11 SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10 301.t0ai-€059 ATENÇÃO BASICA
3 3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

00303 Saúde - Receitas Uineufadas (EC. 29/00 - ISK)

Do Exercício 1.606.00

017207 TOMOGRAflA DE TÓRAX 6.364.00

11 SECRETARIA DE SAÚDE

006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE
10.301.1001-6059ATENÇÃO BASICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

00000Recursos Ordlnénca (Livres)

Do Exercício

11 SECRETARIA DE SAÚDE

O06 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE
10301 10ai-e0S9ATEN(;:ÃO BASICA
3 3.90 39 00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E C. 29/00 - 1S%)
Do Exercício

017208 TOMOGRAFIA DE FACE 4.800,00

11 SECRETARIA DE SAÚDE
DOS DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10.301.1001-6059 ATENÇÃO BASICA
3 3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

00000Recursos Ordinários (Livres)

Do Exercido

11 SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10 30M001-e0S9ATENÇÃO BASICA
3.3.90.39 00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E C. 29/00 • 15%)
Do Exercício 2.400,00

017209 TOMOGRAFIA DE ABDÔMEN SUPERIOR

11 SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10.301.1001-6059 ATENÇÃO BASICA
3.3 90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

03830 00000 Recursos Ordinános (Livres)

Oo Exercício

11 SECRETARIA DÊ SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE

1G.301.1001-6059ATENÇÃO BASICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

Emüaiper: JOSECARLOSSnTAnaiiersáa ESlc

1.606,00

1Ka3Q1915.3S:(S



Município de Bandeirantes
Solicitação 413/2019

Termo de Referência

00303 SaOde - Receilss Vinculadas (E.C. 29/00 - 1S%)

Do Exercício

017210 TOUOGRAFIA DE ABDÔMEN INEERIOR

11 SECRETARIA OE SAllOE
006 DIVISÃO OE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10 301 1001-S059 ATENÇÃO SASICA
3.3.80.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOICA

OQOOO Recurses Ordináríps (Uvres)
Do Exercício

11 SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO OE AGENDM^ENTO DA SAÚDE

10.301.1001-6059 ATENÇÃO BASlCA
3 3.90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00303Saúde-Receilas Vinculadas (E.C. 29/00- 159(i)

Do Exercício

017211 TO.M0QRAFIA DE PELVE e BACIA

K  11 SECRETARIA OE SAÚDE
006DIVISÃO OE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10 301.1001-6Q59ATENÇÃO BASlCA
3.3.90.39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03830 00000 Recursos Orüinárics (livres)

Do Exercício

11 SECRETARIA DE SAÚDE
006DIVISÃO OE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10.301.1001-6059 ATENÇÃO BASlCA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03640 00303Saúac- Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%]

Do Exercício

017212 TOMOSRAFIA DE MASTÔIDES OU OUVIDO

11 SECRETARIA DE SAÚDE
008 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10.301.1001-6a59ATENÇÃO BASlCA
3.3.90 39.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

03830 OOOOO Recursos Ordinários (Livras)
Do Exercício

11 SECRETARIA OE SAÚDE
006DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE

^  10,301.1001-6059 ATENÇÃO BASlCA
^  3,3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOlCA

03840 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E-C. 29/00- 1S%]
Do Exercício

017213 TOUOGRAFIA DE PESCOÇO

11 SECRETARIA OE SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10.301-1001-6059 ATENÇÃO BASlCA

3,3.90.39 00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
03830 OOOOO Recursos Ordinários (Livras)

Do Exercício

11 SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10.301.1001-6059 ATENÇÃO BASlCA
3,3.90.39.00 00OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03840 00303 Saúde - RecCiias Vinculadas (E.C. 29/00 - 159i]
Do Exercício

01.7214 TOMOGRAFIA OE SEGMENTOS APENDICULARES

11 SECRETARIA DE SAÚDE
008 DIVISÃO OE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10 301.10016059 ATENÇÃO BASlCA
3.3.90.39 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03630 OQOOO Recursos Ordinanos (Uvres)
Do Exercício

Emeapo JOSECARLOSSITTAnaversáa SS23C



Município de Bandeirantes
Solicitação 413/2019

Termo de Referência

n SECRETARIA DE SAÚDE

D06 DiVISAO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE
10.301.1001-6059 ATENÇÃO BASICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00303 Saúde-Receitas VinculedBS (E.C. 29/00- 15%)
Do Exeicicio

017215 TOMOGRAFiA DE ARTICULAÇÕES E>aERNAS • CLAVlCULA

11 SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10.301 1001-6DS9 ATENÇÃO BASICA
3.3.90 39 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03830 00000 Recursos OrdlnOdos (Uvree)
Do Exercício

11 SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10.301.t001-6059ATENCÂO BASICA
3.3.B0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

03840 00303 Saúde - Receites Vinculadas (E.C. 29/00 • 1659]
Do Exercício

200,00 3.216.D0

1.609,00

017216 TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES 3.216.00

11 SECRETARIA DE SAÚDE

006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE
10.301 1001-6QS9ATENÇÃO BAStCA
3.3.90.39 O0.ee OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000Recursos Ordinários (Livres]

Do Exercício

11 SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10.301.1001-6059ATENÇÃO BAStCA
3.3-90.39-00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

C0303Saúde • Receitas Vinculadas (EC 29/00- 16%)

Do Exercício

1.608.00

017217 TOMOGRAFIA DE JOELHO

11 SECRETARIA DE SAÚDE

006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE
10.301.1001-6059ATENCÃO BASICA
3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOICA

00000Recursos Ordinários (Livres)

Do Exercício

11 SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10.301.1001-6059ATENÇAO BASICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDíCA.

00303 Saúde • Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 16%)

Do Exercício

TiOTALOERAL

Sublotal por fonte de recurso e conta de despesa

ii.cíic-. M>..;vi, ;cc) .«'■Io"

CCÍI 'J i-iZ F-inií

cod Cjüiiu Koni-j c-cjü'i a.rü-1.15 k

íl.ijrjU.CO

.•■.'.jijo.y:
j;. 300, no

Enuopcr. JOSE CARLOS SrTTA na «ste SS3c



Município de Bandeirantes
Solicitação 413/2019

Termo de Referência



iioBuim

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECERJURIDÍCON-^. 188/2019.

REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 158/2019. Inexigibiiidade de Licitação n°. 13/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TOMOGRARAS COMPUTADORIZADAS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de inexigibiiidade de licitação registrado sob o n". 37/2019, cujo objeto é a

■Contratação de Pessoa Jurídica para prestar serviços de tomografias computadorizadas ao
Município de Bandeirantes-PR, derivado do Chamamento Público n". 13/2019, regido pela Lei
Estadual n". 15.608/2007.

Consta no presente certame: encaminhamento da Diretora de
Compras; justificativa da Secretária de Saúde; Decreto n". 3.034/2017; despacho do departamento
de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda;
despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da inexigibiiidade do processo licitatório.

Lei 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Kua Fia Ka£>ei Praner 1457-c«nlB>-CEP 8G.3ô(MKIO-Tel-: 143)542-4525 - E-mail Iicilaea<»:g!banJeiiBi>ks.pr.g«>v.hr-CNPJ/MF76,23S.753ffl00W:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

li - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de inexigibilidade de
licitação. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

in - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de lidtaçlo
Dública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
.'specificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a possibilidade de inexigibilidade de licitação,
devemos observar que a origem da presente contratação se deu mediante credenciamento da Lei
Estadual n°. 15.608/2007. A inexigibilidade se dá de forma antagônica à ausência, sendo a
inviabilidade de competição caracterizada pela quantidade de prestadores do serviço a que se
pretende contratar, já uma vez aberto o chamaniento de interessados, tantos quantos forem,
podem ser chamados.

^  Conforme entende Jorge Ulisses Jacoby:

"Se a Administração convoca Iodos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a
contratar os que tiverem interesse e cfue satisfaçam os requisitos estabelecidos, ela própria
fixando o valor que se dispõe a pagar, os possíveis licitantes não competirão, no estrito
sentido da palavra, iiwiahilizando a competição, uma z)ez que a todos foi assegurada à
contratação." (Coleção de Direito Público. 2008. p 538)

Assim, sendo o processo trazido sobre a forma de inexigibilidade, e,
como o objeto exaure a concorrência, é cabível à Comissão de Licitação justificação do ato pelo
fundamento do artigo 25, caput:

Art. 25. £ inexigível a lidtação quando houver ittviabilidade de cotnpetição, em especial:
l-l

Também é cabível o radodnio de Justen Filho:

Rua Fr!Í RaCtdPnsoer 14» - centtD- CEP 86.360-000 -Td.: (43) 542-4S2S - E-múl liciiacaai^bBmlanntei.pr.euv.lr- CNPJ/MK 76.2.3S.7S34XU1-I8
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ESTADO DO PARANA

"Segundo a fórmula legai, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de
competição. Essa fórmula não foi explicitada nem esclarecida pela Lei, que se restringiu a
fornecer um elenco de exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de competição. O
tema tem sido objeto de contínuas mansões doutrinárias e sérias controvérsias
jurispnidenciais, sem que tenham atingido soluções plenamente satisfatórias. Mas há
alguns pontos definidos, que podem auxiliar à compreensão do art. 25. Todos esses dados
se conjugam para conformar o conceito de viabilidade de competição." (fUSTEN FILHO,
Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, IV ed. São Paulo:
Dialética, 2005, p. 271)

Assim, resta, com firmeza, a hipótese de inviabilidade de competição,
em decorrência de ser a contratação derivada de um credenciamento.

Qualquer dúvida de utilização da modalidade inexistência de licitação
se exaure com a própria Lei Estadual n". 15.608/2007, em seus artigos 24 e 25 que estabelece:

Art. 24. Credenciamento é ato adnimistrativo de chamamento público, processado por
edital, destinado à contratação de serviços junto àqueles que satisfaçam os requisitos
definidos pela Administração, observado o prazo de publicidade de no mínimo 15 (quinze)
dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias úteis.
Parágrafo único. A Administração Estadual poderá adotar o credenciamento para
sihiações em que o mesmo objeto possa ser realizado simultaneamente por diversos
contratados.

Art. 25. O processo de credenciamento deve ser autorizado pela autoridade competente,
ser processado mediante a elaboração de edital pelo órgão público interessado e atender aos
seguintes requisitos:
I - explicifação do objeto a ser contratado;
II -fixação de critérios e exigências mínimas à participação dos interessados;
Ui - possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interessado, pessoa fisica ou
jurídica;
IV- manutenção de tabela de preços dos diversos serviços a serem prestados, dos critérios
de reajustamento e das condições e prazos para o pagaj^ieiito dos serviços;
V - rotatividade entre todos os credenciados, sempre e.xcluída a vontade da Administração
na determinação da demanda por credenciado;
VI - vedação e.xpressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada;
VII - estabelecimento das hipóteses de desavdenciamento, assegurados o contraditório e a
ampla defesa;
VIU - possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante
notificação à Administração com a antecedência fixada no termo;
IX - previsão de os usuários denunciarem irregularidade na prestação dos serviços e/ou no
faturamento.
§ 1". A convocação dos interessados deverá ser fita mediante publicação na forma do §1"
doart.26. y.

Kiml''n:iRatbdnmcrl4S7-cenln>-CEP86J(K)-OOÜ-Td.:(43)S42-4S2â -&maniicíliWBO@tB»ie>xajilc3.pr.BDV.hr-CNPJ^^7&235.753/D0Ül-)8
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ESTADO DO PARANA
ílk tf.

§ 1°. O pagamento das credenciados será realizado de acordo corn a demanda, tendo por
base o valor pré-definido pela Administração, a qual pode utilizar-se de tabelas de
referência.

Considerando que a origem da contratação foi o credendamento,
conforme fundamentação acima exposta, e que, o procedimento cumpre estritamente a legislação
estadual, não existe nenhuma irregularidade que possa macular o procedimento estabelecido,
opino, desta forma, pela ratificação do posicionamento da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, que expediu parecer em regular processo, considerando INEXIGÍVEL LICITAÇÃO
para a contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços de tomografías
computadorizadas para atender a demanda do Município de Bandeirantes-PR - Chamamento
Público n°. 13/2019, regido pela Lei Estadual n'\ 15.608/2007.

■k

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico mppressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qu^uer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. T, §3" da Lei n". 8.906/94 ^rpíuendimento do SIJ no RHC; 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 24 da^tembro de 2019.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR tf. 47.683.

Rud Fná RA&d ntJDer 1457 '•oai)nvCEP86..4(>04KX)-TeL.-(43) 542-4525 -E-mailliàl2uaict@hsndeíninles.pr.(^.tr—CNP3/MF76.333.753/D00I-48
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MINISTÉraO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(hí n', ^ ̂

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZ^ LTDA
CNPJ; 81.760.159/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certíncado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto â
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://ww/v.pgfn.gov.br>.

Certidão emlHda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:30:51 do dja^9/08/2019 <hora e data de Brasí(la>.
Válida até 25/02/2020.

Código de controle da certidão: 20BC.8C78A7AB.5621
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAtXA
CAIXA zCONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 8i.760.i59/oooi-06
Razão SoCiaIXIENTRO de diagnostico por imagem segabinazzi ltda

Endereço: av minas gerais 94S / centro / corneuo procopio / pr / 86300-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:18/09/2019 a 17/10/2019

Certificação Número: 2019091805040851760886

Informação obtida em 26/09/2019 13:37:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER judiciário \
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO Z^GATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

4..

Nome: CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZI LTDA

(MATRIZ B FILIAIS)CNPJ: 81.760.159/0001-06

Certidão n*»: 181741383/2019

Expedição: 29/08/2019,^ 09:28:57
Validade: 24/02/2020 /180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CENTRO DB DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZI LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n'

81.760 .159/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciárioe, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. r-.

Düvidas e sugestaes: cmlt8tst.juo.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 020513351-65

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 81.760.159/0001-06 ^
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprímento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/12/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet

aiMb vtoMenw muc8 rsaofr»>» 09;n.-59



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
SECRETARIA DE FINANÇAS

—J Dais: 29/08r20l9T)!ffiMTTSir
Número —•— Validade —^
6651 28/09/2019

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZ2I S/C LTDA CNPJ: 81760159000106

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto â . Finalidade.

Mensagem

Certificamos que até a presente data nâo constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

. Inscrição

Econômico; 2511 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia.
Endereço: Avenida MIN/\S GERAIS, 945 - Bairro CENTRO - CEP 86.300-000

Código da Controla

CWJFMHZ3BG0CNUL1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle Informado.

http://www.cornelioprocoplo.pr.gov.br

Cornéito Procópio (PR), 29 de Agosto de 2019

Av. Minai Gsníii. 301 -Ceniro

Comülo Pnx^io (PR) ■ CEP: 85300000 - P«n«:4335208000 Página 1 de 1



29/08/2019 Comfvovants de Inscrição e de Siluação Cadastral.

NUMERO OEl

81.760.169/0001>06
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇÃOl wtawabertura
-  - * ' 07/11/1990
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS

PORTE

DEMAIS

E DESCRIÇÃO OAATIVIOAOE ECONÔMICA PRINCtWL
88.40.2.06 - Semlços de dlagnéstlco per Imagain com uso de radlacto lonizante. exceto tomogrsfla

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON

86.40-2-04 - Serviços de tomograRa'
86.40-2-07 • Serviços de dlagndstlco por Ima sem uso de radiação lonizante, exceto ressonância maonãtlca

E DESCRIÇÃO CW NATUREZA JURÍDICA
208-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOORADOim

AV MINAS GERAIS

CEP

66.300-000

NUMERO

945

COMPLEMENTO

BAIRROrtUSTRITO

CENTRO

MUMCtPIO

CORNEUO PROCOPIO

ENOEf^ÇDE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SIT

11/12aO04
ETiTTTOtõ

MOTIVO DESITUACAO CADASTRAL

SITLHÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/08/2019 às 09:34:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

ritÇ8V/www.rectíta.tezenda.gov.br/pe8Soajuridlca/cnpJ/cnpJreva/CnpJfev8_qomprov8me.asp



Estado do Paraná /

Secretaria de Estado da Fazenda r

Receita Estadual do Paraná ^

Certidão Narrativa
de inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

020513380-27

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 81.760.159/0001-06, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não Isenta a empresa de Inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 28/09/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

ngMf 0»t

EooioviavmiatPútiítpamansoaMSis



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPiIq'^
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO INSTiTUCIONAL^^

3/^ I

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO

Alvará N° 334/1990

inscrito Municipal 6484

Em caso de en^iramentc, paralisação, mudança
de endereço, de ramo, ou qualquer outra
alteração, procurar Departamento de
Fiscalização/Unidade de Rendas Mobiliárias para
as providências cabíveis, evitando em
conseqüência, problemas futuros.Reg. Livro Folha

O Secretário Municipal de Administração e Desenvoivimento Institucional, em virtude do que consta no
processo protocolado sob n° 3163/1990 de 08/11/90 concede, enquanto satls^er as exigências dá
Legislação em vigor AUTORIZAÇÃO a: /

RAZAO SOCIAL

CENTRO DE DIAG. POR IMAGEM SEGABINAZZI S/C LTDA

CNPJ

81.760.159/0001-06

NOME FANTASIA

CENTRO DE DIAGNÓSTICOS SEGABINAZZI

AVN MINAS GERAIS, 945

ENDEREÇO

COMPLEMENTO BAIRRO

CENTRO .

TELEFONE

3523-228S

ATIVIDADE PRINCIPAL E ACESSÓRIOS

PRESTAÇÃO DE S|RVIÇOS DE LABORATÓRIOS DE RADIOLOGIA

I CÓDIGO ATIVIDADE

OBSERVAÇÕES

ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL E SÓCIOS RESPONSÁVEIS CONFORME PROTOCOLO ̂
SEGUNDA VIA DE ALVARA.PROTOCOLO N» 10089/2005

DE 06/05/05.

COR^fÉLIO PROCÓPIOv#d^utubro d/2005.

N LUIS DA SILVA GUILHERME

D^WoR DE FINANÇAS
APARECIDO DE LIMA

O DEPTO DE FISCALIZAÇÃO



CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZ2I LTDA - EPP
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ. 81.760.159/0001-06

FÁBIO MAURO SEGABINAZZI, brasileiro, viúvo, médico^ residente e
domiciliado em Coméiio Procópio - PR., na Rua Piauí, n^ 40, Centro, CEP. 86.300-
000; portador da cédula de Identidade civii rg. no 1.825.036/SSP-PR e CPF. sob
003.415.849-91, com registro no Conselho Regicnai de Medicina do Paraná sob n"
1.931, FERNANDO AUGUSTO SE6ABINAZZI, braslieíro, casado sob regime de
comunhão pardal de bens, médico, residente e domiciliado em Guarapuava - PR.,
na Rua Xavier da Silva, 1167, apto. 902, Centro, CEP. 85.010-220; portador da
cédula de Identidade civil rg. 0° 5.138.622-1/SSP-PR e CPF. sob rP 846.527.869-
91, com registro no Conselho Regional de Medicina do Paraná sob n" 17.023,
FÁBIO MAURO SE6ABINA2ZI JÚNIOR, brasileiro, solteiro, nascido em
10/10/1970, médico veterinário, residente e domiciliado em Cornéiio Procoplo -
PR., na Avenida Minas Gerais, n° 1388, Centro, CEP. 86.300-000, portador da
cédula de identidade civil rg. 4.096.566-1/SSP-PR e CPF. sob no 798.040.559-
53, FRANCISCO EDUARDO SE6ABINAZZI, brasileiro, casado sob regime de
comunhão parcial de bens, médico, residente e domiciliado em Cornéiio Procoplo -
PR., na Rua Piauí, n° 680, Centro, CEP. 86.300-000, portador da cédula de
Identidade civil rg. 0° 6.032.803-0/SSP-PR e CPF. sob rP 037.517.049-90,,com^
repistro no Conselho Regional de Medicina do Paraná sob no 22.656, FLÁVIA
LÚCIA SEGABZNAZZI, brasileiro, solteira, nascida em 22/05/1975, médica^
residente e domiciliada em Cornéiio Procópio - PR., na Rua Piauí, n® 40, Centro,
CEP. 86.300-000, portador da cédula de identidade civil rg. n° 5.456.8p3-7/SSP-
PR e CPF. sob n° 978.938.549-87 , com registro no Conselho Regional de
Medicina do Paraná sob n° 17.250 e AGROPECUÁRIA SE6ABINAZZI S/S
LTDA., empresa estabelecida na cidade de Cornéiio Procópio, Estado do Paraná,
Inscrita devidamente no CNPJ sob n° 07.422.617/0001-44, devidamente registrada
no Cartório de Registro Cmi de Pessoas Jurídicas da Comarca de Coméiio •
Procópio, Estado do Paraná, sob n° 1485, Livro A-11 de 18 de rnalo de 2005,
representada pelo sócio FÁBIO MAURO SEGABINAZZI, já qualificado
anteriormente, sócios componentes de uma sociedade empresária llmiteda,
denominada " CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZI
LTDA. - EPP", com sede e foro em Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, na
Avenida Minas Gerais, n® 945, Centro, CEP. 86.300-000, devidamente Inscrita no
CNPJ. sob no 81.760.159/0001-06, com seu contrato social arquivado na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob 41202508238 em sessão de 11/03/199.1,
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato, alterar e consolidar o seu
contrato social, regido pela Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e
subsidiarlamente pela Lei 6.404 de 15 de
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CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZrLtbÁ - EPP
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ. 81.760.159/0001-4)6

dezembro de 1976, e pelas demais disposições legais apllcáveis.à espécie e pelas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica alterado o endereço residencial da sóda FLÂVIA
LÚaA SEGABINAZZI para a Rua dos Andradas, n° 326, Centro, CEP- 86.300-000,
Cornéllo Procópio, Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA:- Por deliberação dos sócios, fica alterado o Objeto
social da sociedade para prestação de serviços em diagnósticos por Imagem, ou
seja, prestação de serviços em radiologia, mamografla, dénsitometria,
ultrassonografla, ecocardiograma e tomografia.

CLÁUSULA TERCEIRA:- Os sódos RESOLVEM, por este Instrumento, atualizar
e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as
cláusulas e condições contidas no Contrato Social, já consolidado, passando então
a ter a seguinte redação.

CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZI LTDA. - EPP à
NIRE 41202508238

CNP3.81.760.159/0001-06

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

FÁBIO MAURO SEGABINAZZI, brasileiro, viúvo, médiço, residente' e
domiciliado em Cornéllo Procopio - PR., na Rua Piauí, 40, Centro, CEP. 86,300-
000, portador da céduia de Identidade cMI rg. n® 1.825.036/SSP-PR e CPF. sob n®
003.415.849-91, com registro no Conselho Regional de Medicina do Paraná sob n®
1.931, FERNANDO AUGUSTO SEGABINAZZI, brasileiro, casado sob regime de
comunhão pardal de bens, médico, residente e domiciliado em Guarapuava - PR.,
na Rua Xavier da Silva, no 1167, apto. 902, Centro, CEP. 85.010-220, portador da
cédula de Identidade civil rg. n® 5.138.622-1/SSP-PR e CPF. sob n^ 846.627.869-
91, com registro no Conselho Regional de Medicina do Paraná sob n® 17.023,
FÁBIO MAURO SEGABINAZZI JÚNIOR, brasileiro, solteiro, nascido em
10/10/1970, médico veterinário, residente e domiciliado em Cornéllo Procopio -
PR., na Avenida Minas Gerais, 1388, Centro, CEP. 85.300-000, portador da
céduia de Identidade civil rg. n^ 4.096.556-1/SSP-PR e CPF. sob n° 798.040.559-
53, FRANCISCO EDUARDO SEGABINAZZI, brasileiro, casado sob regime de
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CENTRO DE DIAGNÓSTtCOS POR IMAGEM SEGABINAZZI LTDA - EPP
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ. 81.760.159/0001-06

comunhão parcia! de bens, médico, residente e domiciliado em Cornéíio Procopio -
PR., na Rua Plauf, n° 680, Centro, CEP. 86.300-000, portador da cédula de
identidade civll rg. n® 6.032.803-0/SSP-PR e CPF. sob n° 037.517.049-90, com
replstro no Conselho Regional de Medicina do Paraná sob 22.656, FLAVIA
LÚCIA SEGABINAZZI, brasileiro, solteira, nascida em 22/05/1975, médica,
residente e domiciliada em Cornéíio Procópio - PR., na Rua dos Andradas, n® 326,
Centro, CEP. 86.300-000, portador da cédula de Identidade civil rg. n® 5.456.803-
7/SSP-PR e CPF. sob n® 978.938.549-87 , com registro no Conselho Regional de
Medicina do Paraná sob n® 17.250 e AGROPECUÁRIA SEGABINAZZI S/S
LTDA., empresa estabelecida na cidade de Cornéíio Procópio, Estado do Paraná,
inscrita devidamente no CNPJ sob n° 07.422.617/0001-44, devidamente registrada
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Cornéíio
Procópio, Estado do Paraná, sob n® 1485, Livro A-11 de 18 de maio de 2005,
representada pelo sócio FÁBIO MAURO SEGABINAZZI, já qualificado
anteriormente, sócios componentes de uma sociedade empresária limitada/
denominada CENTRO DE DIAGNÓSnCOS POR IMAGEM SEGABINAZa
LTDA. - EPP", com sede e foro em Comélio Procópio, Estacío do Paraná^ na
Avenida Minas Gerais, n® 945, Centro, CEP. 86.300-Ó00, devidamente inscrita no
CNPJ. sob n® 81.760.159/0001-06, com seu contrato social arquivado na Junta/
Comercial do Estado do Paraná sob n® 41202508238 em sessão de 11/03/1991^
RESOLVEM, por este Instrumento particular de contrato, consolidar o seu contrato
social, regido pela Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e subsidiarlamente pela lei
6.404 de 15 de dezembro de 1976, e pelas demais disposições legais aplicáveis à <
espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - A sociedade tem o nome empresarial ' CENTRO DE
DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZI LTDA. > ERP."" tendo COmo
sede e foro a cidade de Cornéíio Procópio, Estado do Paraná, na Avenida Minas
Gerais, n® 945, Centro, CEP. 86.300-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: - A sociedade iniciou suas atividades em 31 de outubro
de 1990, e seu prazo de duração é por prazo Indeterminada.

CLÁUSULA TERCEIRA: - A sociedade tem como objeto social a prestação de
serviços em diagnósticos por imagem, ou seja, prestação de serviços em
radiologia, mamografla, densitometrla, ultrassonografla, ecocardiograma e
tomografia.
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CLÁUSULA QUARTA; - O capital social de R$=255.000,00 ( duzentos e
Cinqüenta e cinco mil reais), dividido em quotas de valor nominal de R$=1,00
(hum real), totalmente Integrallzadas em moeda corrente do País, pelos sócios a
seguir:

CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZI LTDA • EPP
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ. 81.760.159/0001-06

Sócios

a> Agropecuária S^abinazzl S/S Ltola.
bV Fábio Mauro Seqabinazzl
c> Fernando Augusto Segabinazzl

d)- Fábio Mauro Segabinazzl Júnior
e> Francisco Eduardo Segabinazzl
- Flávla Lúcia Ségablnazzl

Total

Valor fR

163.999.00

m

mm\

22

22.

22.

22

255.000,00

uotas

163.999

22.750

22.750

22.750

22.750

255.000

CLÁUSULA QUINTA: - As quotas sâo Indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fic^
assegurado, em Igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: - O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas, deverá^
notificar por escrito o outro sócio, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de
pagamento, para que este exerça ou renuncie o direito de preferência, o qu^
deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da notlflcaçlr
ou em maior prazo, a critério do allenante. Decorrido o prazo sem que seja
exercidoo direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA SÉTIMA:- A administração da sociedade caberá aos sócios FÁBIO
MAURO SEGABINAZZI e FRANCISCO EDUARDO SEGABINAZZI aos quais
compete privativa e INDIVIDUALMENTE o uso do nome empresarial, com poderes
e atribuições de representar ativa e passiva, judicial e extra judicial da sociedade,
vedado no entanto, em afividades estranhas ao Interesse social, ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorizado do outro sóçlo. Rca
entretanto dispensado da prestação de caução.
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CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZI LTDA - EPP
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ. 81.760.159/0001-06

CLAUSULA OITAVA:- A responsabilidade técnica por todos os sen.1ços realizados
pela sociedade/ perante ao CRM - Conselho Regional de Medidna/ fira a cargo do
sócio FÁBIO MAURO SEGABINAZZI, Inscrito no CRM/PR sob 1.931.

CLÁUSULA NONA: - Os sócios poderâo, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA:- Ao término de cada exercício social, em 31,de dezembro,
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas. Podendo os lucros, a critério dos sócios, serem dlsüibuídos ou ficarem
em reservas na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: - Nos quatro meses seguintes, ao término do/
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e deslgnarãcr
admini5trador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- Os Administradores declaram, sob as penas
da Lei, de que não estão Impedidos por Lei especial e nem condenados ou
encontram-se sob os efeitos de condenação, que os proíbam de exercer a
Administração da sociedade empresarial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz.
Não sendo possível ou Inexlstlndo Interesse destes ou do(s) sgcIo(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado cbm base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado. No caso de não interesse dos sucessores e herdeiros em
continuar com a sociedade, o sócio remanescente terá a preferência na compra
das quotas do sócio falecido.
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Cm

spvír imagem SEGABINAZZM-tDA - EPPSEXTA ALTERAÇAO CONTRATUAL
CNPJ. 81.760.159/0001-06

CtÁUSULA DÉCZMA TERCEIRA:- Rca eleito o foro da cidade de Coméllo
Procóplo - Pr. para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contato.

E, por assim estarem justos e contratados, lavram e assinam. Juntamente com 02
(duas) testemunhas, o presente instrumento em Dl (uma) via de Igual teor e
forma, que obrigam fielmente por sí e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os
seus termos.

Cornéilo Procóplo - PR., 10 de Outubro de 2016.

Fábio Mauro Segabinazzi FemaRd6'Aò^usto â^gabl.nazzl

fíábio MauKTSe^abinazzl Júnío

Fiávia Lúcia Segabirezzi ^

Francisco EduardoSeâaWnazzL''

Agropecuária Segabinazzi S/S Ltda

Testemunhás:

Marcelo Mazzia /
RG.4.275.227yí/SSP-PR
CPF. 566.01^329-87

iffiC^^ironseca
y972,147-l/SSP-PR
í.238.859-49
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Município de Bandeirantes - 2019
Classificação por item

Processo inexigibilidade 37/2019 C.-L

l^m-LMaCfK

irniooi: e4is tomografiaoecrAno

2aa?-9 CEfíTKQ OEDIAGNOSTICOS por imagem SEQABINAZZI 81705 1®(0001-C6

■CRiOaj: 11«8 TOWOSfUFIADECOLUNALOUBARSSEQMENTOS

302-S CENTRO DE DIAGNOSTiCOS POR IMAGEM SEGABNAZZI

K<ni003: 172U T0M0GRAFIADEC01.UNACERV1CAL

2602.9 CENTRODE DIAGNOSTICOSPOR IMAGEM SEOABINAZZI

llmOOA: 17» TOMOGftAflAOECOLUNAOOfiSAl.

!Xa-9 CENTRO DE DIAGNÓSTIC05POR IMAGEM SEGABINAZZI

RanOtt 1720S TOHOGIUnAOECOUJNASACRA

SI .TEQ 1600001.06

Bi.TGotsaocoi.oe

BI 76QiaAXO1.0B

:ece-9 centro oeüiasnOSTicospor imagem SEGAamAZZi ei.TGQiBKmt^os

llfmOH: 17207 TOM06RAFIAOETÓRAX

,  2ECe-9 CENTRODEOlAGNOSIlCOSPORlMAGEMSEGAaiNAZZI ei.7EaiSaO0Ot.O6

RmOOT: 1720B TOUOQRAFIAOEFACE

ífiCB-D CEMTROOE DIAGNÓSTICOS POR IMACE.M SEGABINAZZI 61 TEOlSB/DOOl-Ce

RmOOe; 17209 TOUOSRAFIADEABOãUENSUPERK»
2902-0 CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAI^ SEGABINAZZI 61760ISODI-CB

llemoas; 17210 TOUOGRAFIAOEABOÔMENINFERIOR
2903 9 CENTRODE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZI 81.7601500001-06

RmhOIOi 17211 TDMOaUlFIAOEPELVEEBACtA

2907-9 CENTRODEDlAGNÚSTICOSPORtMAGEMSEGAaiNAZZI 61760150001-06

MamOlI: 17212 TOMOGRAFIAOEMASTOCESOUOUVIDO
a02-g CENTRODEOlAGNOSTICOSPORIMAGEMSEGAaMAZZI 617601590001-05

H«n(n2: 17213 TOMOGRAFIADEPESCOÇO

2BCB.9 CENTRO UEOIAGNOSIICOSPOR IMAGEM 5EGASINAZZI 617801590001-06

nanOtS: 17214 TOMOGRAFIADESEGUENTOSAFENDICULARES

28Ca-9 CENTROOEDIAGNÓSTICOSPOT IMAGEM SEGABINAZZI

IWnOtA; 17216 TOMOGRAFIAOEARTICULAÇOESEXTERNAS-CLAMiCUU
2903-9 CENTRO DEDIAIGNOSTICOS PC« IMAGEM SEGABINAZZI

RamOIS: 17219 TOMOGRAFIAOEARTICULAçOS
fflE-S CENTRODEOIAGNÔSTICOSPORIMAGEMSEQABINAZZI

BtmOIS; 17217 TOH06lunAOEJOa.HO

2602-9 CENTRO DEOIAGNOSTICOSPOR IMAGEM SEGABINAZZI

6176015910001-06

BV7E01590301-06

6176aiS90CO1-IK

61760.1590301-06

CEOIMAGEM

CEDMAGEM

GEDMACEM

CEDMAGEM

CEDMAGai

CEDNAGEM

CEDIMAGEM

CEONAl^

CEDMAGEM

CEDIMAGEM

CEDMAGEM

CEDNAGEM

CEDMAGEM

CEDMAGEM

CEDMAGEM

CEDIMAGEM

Paginai

Prcge Unitálo

'líí/iz -i%rsô
20aCD

20000 j

EmuasFCT. JOSE CARLOS SITTA mseraSa 5623 c aosGoisiass
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Município de Bandeirantes - 2019
Situação por lote/itens

Processo inexigibilidade 37/2019

Pnço UruUno

LcMOm-Lotoon

IIMnOOl: 641S TOMOGRAFIAOECRANK)

2302-9 CErnRODEOU)CN()STlCOSPORlMAGEMSEGA£NAZZt SI TeaisaCCOI-OS

HmOOZ: t14SS TOMOSRAFIAOECOLUtfALOMBAR3SEGMENT0S

2602-9 CENTRO OEDtAGNÔSTlCOS POR IMAGEM SEGABINAZZ) 81.760159001-06

rimoas: 17204 T0M0GRAPIADEC0LUNACERV1CAL

2602-9 CENTRO DEUlACNOSTICOS POR IMAGEM SQGAÜINAiUII 81.763.1590001-08

HMn004: 17206 TOMOGRAPIADECOLUNADORSAL

^tro.a CENTRODE QIAGNOSTICOS POR IMAGEM SEQABJNAZZI 81 TÊO1S9ffl0D1-e6

K«mQOSl 17206 TOMOGRARADECOLUNASACRA

:wm.a CENTRODEDIAGNOSTICOSPWíIMACSMSECMSMAZZI 81 TSOI^OOOI-CS

RanOOE: 17207 TOMOGRAPIA DE TORAX

2£02-6 CENTRO DE DIACNOSTICOSPOH IMAGEM SEGABINAZZl 81.78015aCC0l-í6

Hani007; 1T20S T0M0GRAF1A DE FACE

2002-9 CENTRODE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEQABINA22I ei-76O1fflí0Cai-06

a«i1l008: 17209 TOMOGRAFIADE ABDÔMEN SUPERIOR

2632-9 CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZB 8176015941031-06

Hamooe 17210 TOMO&UFIAOE ABDÔMEN INFERIOR

2BCe-9 CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABWAZZt ei.76aiSair01-(B

NvnOIO: 17211 TOMOGRAFIADE PELVE E SACIA

3ítB-9 CENTRO DE DIAGNÔSTICOSPOR IMAGEM SEGABNAZZI et,7S11Saa»1-08

Rom.011: 17212 TOMOGRAFIADE MASTÔIDES OU OUVIOO

2Í02-9 CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGAB1NA22I ei,7eai6aiC00:-C6

n«i012: 17213 TOMOGRAFIADE PESCOÇO

2BQ2-9 CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGA8NAZ2I 81 TBOI^OOOl-tS

nonOIS: 17214 T0M0GRAFIADESEGMENTQ5APEND1CULARES

2802-9 CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZl 61.7601590301-06 HMtlIlM»

ItonOIA 17215 TOMOGAAFlADEARTICULAÇÔESBCTBtNAS-CLAVtCULA

26£a-9 CENTRO DE DIAGNÓSTICOS PC«IMA«M SEGABINAZZl 81 miSaOD01-C6

llvnOIS: 17216 TOMOGRAFIADEARTICULAÇÕES

2aai-9 CENTRO DEDIAGNOSTCOSPOR IMAGEM SEGABINAZZl 61.7601590031-06

1lvn016: 17217 TOMOGRAFIADE JOELHO

2eCS-S CENTRO DE OIAGNÔSTCOSPOR IMAGEM SEGABINAZZl 81780 lafCCCH-06

81 mi5aODOI-(E

CEDHACEU

CEOIMAGEM

CEOIMAGEM

CEDMAGEM

CQ3MAeEM

CEOUAGEM

CEDIMAGEM

CEDMAGEM

CEDMAGEM

CEDMAGEM

CEDMAGEM

CEDMAGEM

CEDMAGEM

CEOMA^

CraiMAGEM

CEDIMAGEM

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

2D0,C0
Ji.-

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO m\
2DO;flO (f

í!;
ADQUIRIDO

ADQUIRIDO
uh

2CO.OO ' <

ADQUIRIDO ,

2oaoo

ADQUIRIDO

2CQOO

ADQUIRIDO

zneo

ADQUIRIDO

ZCD.CO
. J.

ADQUIRIDO

JOQCO

ADQUIRIDO

2DQ(n :

ADQUIRIDO

2CQ0Q

ADQUIRIDO • 1"..

200,CO

ADQUIRIDO

joaca Cii

Qlda iiers vereadores 016

Qlda nsrsIrtfiSad» 033

Que imastflss 000

Qtde iliwsrâearrrosss ÚOQ

Ou» lUrts eirpaad» 000

QUa UensGUipolaitosME: 000

Etnlioaso JOSE CARLOS SITTA novatsío 552ac
2SCSa0191ftS&S4



Município de Bandeirantes -2019
Vencedores por lote/item

Processo inexigibilidade 37/2019

Produlo

Lel*m'Laum

FomtcaaoR 7aca-9 CENTRO DE DIAQNÒSTKOS POR MACQilSEGABIH«ZILTt)A CNPJ; BimiHnOm-Ot RsntvaneMoé: 16

Págrnal

Preço

• ̂

Item 001 6415 • TCMOGRAFIA DE CRÂNIO CEDIMAGEM 200.00

Item 002 11498 • TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBAR 3 SEGf«NTOS CEDIMAGEM 200,00

liem 003 17204 - TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL CEDIMAGEM 200,00

Item 004 17205 - TOMOGRAFIA DE COLUNA DORSAL CEDIMAGEM 200,00

liem OOS 17208 - TOMOGRAFIA DE COLUNA SACRA CEDIMAGEM 200,00

Item 006 17207 - TOMOGRAFIA DE TÓRAX CEDIMAGEM 200,00

Item 007 17206 • TOMOGRAFIA DE FACE CEDIMAGEM 200.00

Item OOS 17209 • TOMOGRAFIA DE ABDÔMEN SUPK1Í0R CEDIMAGEM 200,00

Iteir O09 17210 • TOMOGRAFIA DE ABDÔMEN INFERIOR CEDIMAGEM 200.00

Item OtO 17211 • TOMOGRAFIA DE PELVE E BACIA CEDIMAGEM 200.00

Item 011 17212 • TOMOGRAFIA DE MASTÔIDES OU OUVIDO CEDIMAGEM 200.00

Item 012 17213 - TOMOGRAFIA DE PESCOÇO CEDIMAGEM 200.00

Item 013 17214 • TOMOGRAFIA DE SEGMENTOS APENDICULARES CEDIMAGEM 200,00

Item 014 17215 • TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES EXTERNAS - CLAViCULA CEDIMAGEM 200.00

Item 01S 17218-TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES CEDIMAGEM 200.00

Item 016 17217 - TOMOGRAFIA DE JOELHO CEDIMAGEM 200,00

ErT»imjcof:JOSeCi»»LOSSrrTAraMsrs6o 5g3e
aoaiznaiéíeoi i .



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /CMI ̂

OFÍCIO N" 158/2019 - PMB Bandeiranles-PR. 25 de setembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidadc de Licitação - 37/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o°

37/2019-PMB ■ Prefeitura Municipal de Bandeirantes, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOMOGRAFIAS

COMPUTADORIZADAS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR. já sc encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação

concluídos, arquivados em boa ordem no Departamento de Compras, devidamente instruídos com

todos os procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de

Contabilidade que proceda ao empenho, para que sc dê continuidade no processo de contratação.

" i bc(üáÍilífT^o'Í^^^Cibclc^usmao Fontolan da Silva
Presidçoiqda Comissão de Licitação

Autorizo ao Departamenlcrde Contabilidade, que proceda ao Empenho.

TíNp^i.^úriNS
Prefeito Municipal

Rua Frei Ralacl FrunerNS? Cx. 1'osUil 281 LT:I' 86.tíinnon Tal. 3542-1525 H-maíl: liciLieiU)'(;:l>aiiiicirames.pr.gi>v.brCNI'J 76.2.'!5-753/OOOI-48



«AKOEJUUrEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA tf. S o

PROTOCOLO NUMERO: 158/2019 BaíideiraiUes-PR. 25 de setembro de 2019.

Rei": Incxigibiüdade de Licitaçüo 37/2019-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n° 1.460/2019,
de 08 de janeiro de 2019 e Portaria n° 1.469/2019. que declarou inexigível a Licitação, com fundamento no capul do
artigo 25 da Lei 8.666/93 cm favor dos seguintes fornecedores:
CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZI LTDA - EPP

>1 \ rrzrrpRÃzn i i ^ i
QTD

ITEM E/ME

S

O

MESE

S

12

SERVIÇOS

Tomografia de Crânio
Tomografia de Coluna Lombar
3 segmentos
Tomoarafia de Coluna Cervical

Tomogralla de Coluna Dorsal
Tomografia de Coluna Sacra

Tomografia do Tóra.\
Tomogratla da Face
Tomografia de Abdômen
superior
Tomografia de Abdômen
inferior
Tomografia de Pcive c Bacia

Tomografia de Mastóides ou
Ouvido
Tontografia de Pescoço
Tomografia de Segmentos
anendicularcs

Tomografia de Articulações
extemo-clavicula

1 5 un 02 12 Tomografia de Articulações 200.00 400.00 4.800.00
16 I un I 02 I 12 I Tomografia de Joelho I 200.00 | 400.00 4.800,00

I  81.600.00
Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA .RIRIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOMOGRAFIAS
COMPUTADORIZADAS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.,
todo.s de acordo com a Chamada Pública n." 13/2019 no valor total de RS 81,600.00 (oitenta e um mil e seiscentos
reais) face ao disposto no Art. 26 da Lei n" 8.666/93. vez que o processo se encontra devidamente instruído.

200.00 400.00 4.800,00

RSUN

200,00

200.00

200,00

200.00

'200.00

200.00

200.00

200.00

200.00

200,00

200.00

200.00

600,00

400.00

400,00

400.00

400.00

800.00

600,00

400,00

400.00

400,00

400,00

200,00

200.00

TOTAL ANO

7.200,00

4.800.00

4.800.00

4.800.00

4.800,00

9.600,00

7.200,00

4.800.00

4.800.00

4.800,00

2.400.00

2.400.00

LINO N^RTJNS
Prefeito Municipal

Kuii i-rui1-rd kiirael Pronerl457 Cx. 1'iislal 281 CKI' 8636001)0 fd. 3542-4525 K-muil: licilaaiotíí bnmIdraiiítfS.pr.gov.hr CNI'J 76.235.753/0001-48



Víúhn Hn Norte oriciAi.f Ullla MIF «y lii:|iv,MiiiAis.iii:cnmis.i.m ru()>
SANDeiriANTES.SABADO. 05 DE OUTUBRO DE 2010 - Eülçr.o 1040 091
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UNO MARTINS, Prefíiiu Municipal Jc
Daísleininita-. Esloilu tlü Pronm, no um iJc suuí ulribuitíio
ijuc lhe úo esmrcridas .puf Ui.

EXONERAR, a pstlitlo, u parllr ilc 1)2 Jc
Uttiiibco tio carrenle onu. c Sr*. FRANCISCO AUREU DÜS
SANTOS FILHO, ucupaiite do cofio e1ílis-o de "Vigia",
oinKitnid retiucciinmio Jil5í20t9.

Eilifitits da Pccfciliira Municipal de
Haiideitanlo. Eeiado du Paraná, em 112 dc Ouiubiu Jc 2019

L1N0.MART1.NS
Prefciu Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE iJAKDElUANTTiS
ESTADO DO PARANÁ

^^oHiirla I2,32J,':0I9
LINO MARTTN'S, Prefcilu Municipal dc
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DANDEIRANTE.S
ESTADO DO PARANÁ

P.O_R_T_A_R_l_A ti*l2 322/30í9

LINO MAP.TINS, Píefeiln Munieipal de Bandeinimes.
Estodfl do PiiTUiá. iw lum de ssuit alrlbulcOes ld|pU.

CoiUicIenndo o AcímlSo n' 1100/2019. prufaiilo pelu
Egiégín Tribunal ilc Contas tio Rslado do Panm^
lictemiiuando u leliricocSo do cftlculo de proventos dc
Qpo$«nut{oriA,

A/l, I- - Relifieai a Ponuna u" 5.519/95. publicadu etn
25'íl8/l 995. no Ulírio uUciel di» Estudo dU Paraná, passontto
a ln a segoiaie rcdasílo:

"cuiiceder aposeninduna. de woislo com o un. 49. iiem III.
alliiira lia Cunslituieii ^c^teal. c.e ua«t 12. da Lei n*
I.708(93.ean. 205, ilem U1, «llnea V. da Lei ti° l,886'V4
(Estatuiu dus Funeitinàriui PíibUeus ilu .Muisii/lpio, das
AoutRuias c das Fundações Municipais), a LEILA
tSAIlEL MARCONE. puriadura tia Carteira dc lilenlitlude
RG n" Sn^ST/SSP/PR, «ciipanle do ccusu dc Oficial
AUmlniarallvu. Nlscl 25 • U, cuju scmcimculu base fui
eiiuiparadiiafi d" Cargii de Dliflol Adiniliislrallvu Nível 25-
II. Cüufgrrre Lei Coiiipleiireiuui N" 75/3011. publicada no
Jornal folha du Norte tic JJ/lW/ZUIb Hucaltcmuo vulor do
piso salarial do cuíg" deOlIciul A.lmlniilfatlso (Nível 13).
releri.Io no ort. 5', dii Lei Cuniiiksiicntur n* 49/2013, pora o
ntcsmo valor do pis.» salarial du Nlsul t)fc (curgo de Agcnu:
Legtílalivo). do Ancao V, dn ResólUs-ju n" ÜI/2UIÜ du
rã-roro Municipal dc QjnilclranlesfPRI. cotn rcsjust^
inibcionários ilecoricntci das Lei» Ordiniria» n°s
36I7.20IÚ (IO.fi7V.|; 3(.SX2U|7 (fi,(iO%); 3763t201»
l2.1(r!W e 3*39.2019 13.75*1). piwando portanlo está a
leeebcr prcrscnlos euncspundenle a 24,311 avu» |S0*9). 110
importe «Sc RS3.S5U.iM litõ mil luliseemu» c eingactla tcass
c oÍKnia c quatro cciilnvoíj. pruiwreiunal ao oargo cfclho
(an,2I!, Item 1. tia Lei 1.80694). actcscidode 2Uié (vinte
por ccnlg) de luJicioiml por icmiio ilc serviço, no valor de
RS770.l7(5eiecenlos c scieiiia real» c deíesieie ceniovos)
inn,95.da L«i n" !,80094) lutalleamli) K$4.o:i.0l (qu.wi»
mil scUeeriios c vinte e u/n reais « um ec/iLivu), nos íerinos
do ealcuh) que insliui eslu Po/laria.

Art. 2* - RcsTjpim^' aí ilitpuslçde» cm éu/itnirio.

Hilircio daP/efeítum Muiilei|iul de nandcirames; Estado do
i'aTaRá. irni 02 sle oulubio dc 2019,

Linu Marliirt
Picfcito Miui.cipul

pjti:rEin;R.\ honicifal 0ii8.tNoF-iii.usTts

Kri..InrvlgiUUl.laJvJeLi(luiJu31WI9- PMO-htfvi.urj
ManiLirsnl.laílaiiesilBnlcs

1U\TIF1CAI.-A0 00 ATU Uli INt-\iailllUOADU DE UCfl-AÇAO
Biitilko o iilü Jj CumlvAii Ue I.ieiluvAi. itfimuJa utn.vís Ua IWOna
■.•I.ICimiU.deUS iEnii.ciloJíJt)l9vl'ec1a/Eiifl.aiW/3lll9,<luc
divionro iuaijilvsia l.iéclsvau. cuin llmd.iinnitu iiu i.u;i//i doaidíu
J.V.ljí.oi8R6(d93cm li.w ilo. «eíui.iinforiiKí.lwcs/
CENTRO BB DIACiNljsriiriJS W.IR IMAÜGM bE(3A8lNAZZl
LrPA.EPI' I ——I 1

Kdilivio da Prefeitura Muiiu/lpal de TíanJeirantcs. Estado do
Punina. em 1)3 ilc Oulu^frode 3^19.

LINO MARTINS
PrclcitiJ Mimieip.d

feS custbatavAü rü íõIküã JuiimiCA mm
MIESTACAU ÜE SIIIVIIVJS DE TUMtíCKAlW
tO.MPUTADORIZAOAS PARA A SEITRlrrARlA PE SaCPE OO
município de BANDElRA.STDS.Plt. udin 4e aralilo saeis a
Clmn»l» Pútlisa n* IVIUl» no Sllur imldeM Ul.W.ISluuunUic
um mil e kikcsWi irnuH "•< "v 4/S»i<v no ,\tv 20 Ua ln U"
/l.0«V93, ««uueop/iveraoreenmnua Jmidamoitu inuniioo.

BnnikiiTiiiIci.PR. U il;».«iiltifudo20l9

LINO MAtmSS
Prttclio M.iiiisiiial



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAND

ESTADO DO PARANÁ

CONTRA TO DE PRESTA ÇÃO DE SER VIÇOS

CONTRATO N" 215/2Ü1!)- PMB

Contraio de Prestação de Serviços que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES e CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZI LTDA - EPP.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDE1R.ANTES. pessoa jurídica de direito piibüco. com
sede a Rua Frei Rafael Pronern" 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no

■^'adastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48. neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LINO MARTINS, brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade de Bandeirantes PR, na Rua Frei Rafael Proner n° 1.585. portador da Cédula de Identidade RG
n° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® 107.504.529-00e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n® 661 - Centro, na cidade de Bandeirantes. Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 09.520.756/0001-36. neste ato
representado pelo Secretária de Saiide do Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, o senhor Daiane
Fernanda Dela Roza Tomé, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da Cédula de Identidade RG
6.364.187-I, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 035.035.819-28. abaixo assinados, doravante desianados
CONTRATANTES de um lado e. de outro CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM
SEGABINAZZI LTDA - EPP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
sob o n" 81.760.159/0001-06, com sede na Rua Avenida Minas Gerais n" 945 - Centro - CEP 86.300-000, na
cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Sócio Administrador o
seniior Fábio Mauro Scgabinazzi, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.825.036, expedida pela

decretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
linistério da Fazenda sob o n° 003.415.849-91. doravante designada CONTRATAD.A. estando as partes

sujeitas as normas da Lei 8.666/93. da Lei Estadual n® 15.608/07 e suas alterações subsequentes, ajustam o
presente Contrato de Prestação de Serviços decorrência do processo de INEXÍGIBILIDADE
LICITAÇÃO N® 37/2019 - PMB- CHAMAMENTO PÚBLICO N® 13/2ÜI9-P.MB, mediante as seguintes
cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos . obrigações e responsabilidades das partes

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto; CONTIU\TAÇÀO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TOMOGIUFIAS COMPUTADORIZADAS PARA A SECREIAIHA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, que o(a) CONTR.\.TADO(A) se declara em
condições de prestar, em estrita observância ao indicado nas especitlcações levadas a efeito pelo processo ^
INEXÍGIBILIDADE LICITAÇÃO N® 37/2019 - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N® 13/20^-
PMB. a saber; /'^ n\

QTDE PRAZO
/MES MESES

03 12

SERVIÇOS

Toiiiografía de Crânio

RSUNiy RSTOTMES TOTAL ANO\

600,00 7.200.00
Rua Frei Rufiiel ProiUTl457 C\. Postal 281 CEP 86360000 Tcl. 3542-4525 E-mail: licilacaorátiániLir!ii«w;.pr.gov.breKPj™.23.5.753/0ÜüH){
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEl

ESTADO DO PARANÁ

Tomografla de Coluna Lombar 3
segmentos

Tomograria de Coluna Cervical
TomoEraila de Coluna Dorsal

Tomoerafia de Coluna Sacra

Tomografla dó Tórax
Tomografla da Face
Tomografla de Abdômen superior

Tomografla de Abdômen inferior
Tomografla de Pelve e Bacia
Tomografla de Mnslóides ou
Ouvido
Tomografla de Pescoço
Tomografla de Segmentos
npendicu lares
Tomografla de Articulações
extemo-clavícula
Tomografla de Articulações
Tomoeralla de Joelho

200,00

200,00

200.00

200,00

200.00

200.00

200.00

200,00

200.00

200.00

200,00

200,00

200.00

200,00

200.00

400,00

400,00

ÜÜ1

800,00

600,00

400,00

400,00

400,00

400.00

200,00

200,00

400,00

400,00

400.00

4.800,00

4.800,00

4.800,00

4.800,00

9.600,00

7.200.0Q

4.800.00

4.800.0Q

4.800,00

4.800,00

2.400,00

2.400,00

4.800,00

4.800.00

4.800,00

S1.600,00

PARAGRAFO primeiro - Os serviços serflo prestados em estrita obediência ao presente Contraio,
devendo ser observadas integral e rigorosamenle as especificações formuladas pelos CONTRATANTES,
aprovadas pelas autoridades competentes, assim como processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇ.ÃO N"
37/2019 -PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 13/2019-PMB e ane.xos.

CLAÜSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os serviços serão executados assim que verificada sua necessidade e mediante solicitação da Secreta
Municipal de Saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de até
R$ 6.800,00 (seis mil e oiiocentos reais) mensais e R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seisccnios reais) pelo
período de execução.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos coitcementes ao objeto do
presente contrato correra por conta exclusiva da CONTR.-\TADA. bem como demais encargos inerentes à
sua completa execução.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO Çu

O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 20 (vinte) dias após a apresentação dq^s
documentos referentes serviços prestados no mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica
dos empenhos a saber: Nota fiscal dc prestação de serviços jiintanièí^ com o relatório de exames
laboratoriais realizados no período, devidamente aiilorizados pela Secretaria Í^Iunicipal de Saúde.
Rim Frei Rafael l'roncrl457 Cx. Posial 281 CEP8636ÜOOOTd. 3542-4525 C-mai!: licitacaoSfcsiiditóntes.pr.gov.brCNPJ 76,23^3/0001-4^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destiuados uo pagamento dos serviços de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

/FONTE

3110/303

3830/000

3840/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATiCA

11.001.10.301.1003.6051

3-3.90.39.Ü0.00

11.006.10.301.1001.6059

3.3.90.39.00.00

11.006.10.301.1001.6059

3.3.90.39.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

"^ARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista que a vigência do contrato ultrapassará o llnal do presente
exercício financeiro, as despesas previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações específicas
que constarão da Lei dc Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual-LOA daquele exercício.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As notas fiscais de prestação de serviços deverão ser apresentadas em
02(duas) \ ias, devidamente regularizados nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO OUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos serviços
prestados.

PARAGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente da
CONTRATADA, conibnne j^restação dos serviços e apresentação da nota fiscal de prestação de serviços,
sendo vedada emissão de boleto bancário em nome do município.

PARÁGR/\FO SFXTO - Caso se verifique erro na nota fiscal de prestação de seA-iço. o pagamento será
.-íiustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARAGRAFO SÉTIMO - As notas fiscais de prestação de serviços deverão ser entregues na sede dos
CONTRATANTES, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente nos
CONTRATANTES, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLAUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do presente contrato;

O prazo de vigência do contrato será de 13 (treze) meses à partir de sua assinatura.

CLAUSULA SEXTA-MULTA

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cs. Postal 281 CEP 86360000 Td. 3542-4525 E-mail: licilacao@tfflitííkííiies.pr.gov.br CNPJ 76^é^3mOI-4d
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PARAGRA1''0 PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, que
será aplicada na hipótese de inexecução total ou pai-cial das obrigações assumidas pela COiN"J'RATADA,
sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações subsequentes e demais
legislações peitinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se. no término do prazo contratual os serviços não tiverem sido prestados,
será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze reais). Para o cálculo dos
dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLAUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

^ presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, tias
seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA ou ainda
falecimento, no caso de contrato com pessoa física:

ç) Se a CONTRATADA, sem previa autorização dos CONTRATANTES, transferir, caucionarou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato:

d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará os CONTRATANTES por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contratuais.

t-'ARAGRAFO SEGUNDO - No caso dos CONTRATANTES precisarem recorrer a via Judiciai para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTILATADA sujeita a multa convencional de 10%(dez por
cento) do valor do contraio, além das perdas c danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 2()%(vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter extraordinário, sem
a prévia e expressa autorização dos CONTRATANTES.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de panicipar de novos contratos de serviços com os CONTRATANTES além
das penalidades previstas no .Artigo n" 87 da Lei 8.666/93.

c) A CO.NTRAT.ADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrlgaçõ^.
decoiTentes da execução deste contraio, sejam dc natureza trajjáfimta, previdenciária, comercial/.

Rua Frei Rafael I'roncrl457 C\. Postal 281 CEP 86360Ü0O Tel. 35'12-4525 £-iiiiiil: lieitucaoíííl^fdt|tMt«s.pr.KOv.brCNPJ 76.2^.753/0001-48/
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civil ou fiscal, inexistlndo solidariedade dos CONTRATANTES relaiivamenie a esses encargos.
Inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLAUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 37/2019 - PMB-
CHAMAiVIENTO PÚBLICO N° 13/2019-PMB são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante lermos aditivos quaisquer
^lodiílcações que venham a ser necessárias durante a sua vigência. decoiTentes das obrigações assumidas

elos CONTRATANTES e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de
serviços.

CLAUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02(duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença de Ü2(duas) tesiemuniias abai.xo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Bandeirantes,
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação iniciai e outras
em direito permitidas.

Bandeirantes-PR. 25 de set^b^.de 2019.

,^'REF MufoePTtíp^^ÍNDEIRANTES
LINO MAÍÍTINS
Preteilo Municipal

FUNDO MUNig^^E SAÚDE
Daiane Fernímda Wela Roza Toiné

SecreUiíia oie Saúde

CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGE^ S^E
Fábio Mauro Segabinazzi

Contratada

EGABINAZZI LIDA - EPP

José Carlos Slíta
CPF-2(Í5.6Ü4.869-87

Testemunhas:

Cibele ̂B^ye^Foíttolaii da Silva

CPF/0OÍ594.549-78

Rua Frei Rafael. Proncrl4-S7 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl. 3542-4525 E-raail: lÍcÍmcno@biinUcírmiies.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/OOOI-48
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EXTRATO DO CONTRATO N" 215/2019-PMB

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 37/2019 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 13/2019-PMB

CONTRATANTES: Município de Bandeirantes e Fundo Municipal de Saúde de Bajideírantes-PR

CONTRATADA: CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZI LTDA - EPP.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PAILA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TOMOGRAFIAS COMPUTADORIZADAS PAR-\ A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

ILAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a presiaçAo dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 13 (treze) meses.

VALOR: RS 81,600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais)

DOTAÇÃO:

SECRETARIA «gwilaB
DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAÚDE 3110/303
1 1.001.10.301.1003.6051

3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 3830/000
11.006.10.301.1001,6059

3.3.90.39.00.00

OU'I ROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 3840/303
11.006.10.301.1001.6059

3.3.90,39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Bandeirantcs-PR, 25 de setembro de 2019.

PREF MDNTCIP^ PE BANDEIRANTES
LINO MARTINS

Prefeito Municipal

FUNDO MuNÍ(^AI/DE .SAUDE
Daiane Fernanda D^a Roza Tome

Secretário de^aúde

CENTRÓ DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZI LTDA ■ EPP
Fábio Mauro Segabinazzi

Contratada

Rua Frei Rofad PfünerUS? Cx. Posia! 281 CEP 86360000 tcl. 3542-4525 E-iiiuil; IÍeiiaeiio@bandcÍrames,pr.gov.br CNPJ 76,235.75.3/0001-48
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CONTRATADA: MARIZA UADINEl, MOURA -MF.
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Linu Maitina
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Marira LoJind M«vra
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SERVIÇOS DE RECAKOA DF. CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS A10DEL05 PERTENCENTES AS
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A.ST0N1U CARLOS ZANARDO
SecrerDiatloAdnilnliUucSu

PREFEmiRAMlNICIPAI. DE llANUKmA.VTES

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
us.Tum.PMn

PREGÃO PRESENCIAL VLUTIflR ■ PMB
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BaruIaIrunica.pR, 09 do tctembro de TPIV.

Lititf Munliu
PREfEia'IU MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

CONTRATANTE

Muurlsto RLbt.nraUeLJrTta
GUMACOMERCIODE ALIMENTOS LTOAME

CONTIIATADA

PREFEITUIU MUMCIPALDE BANDEIIUN-TES

E.XTHATD DO PRNEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO (C
3rO'iUISA>M3

PREGAO PRESENLTM. K-auTolb . PMB
CONTRATANTE: .MialHpiode BanOnnain, Enaia ilo Panai
CONTRATADA: THlAOO MARTINS DOS SA.VrOS - ME
OBJETO: AQUISR-Ao DE CARTUCHOS E TUNERS NOVOS E
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TONERS. TINTA E PEÇAS (CILINDRO DO TONER) PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DD MUNICUTO DE
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eenlo jpeovmadamenie equlialeare. a RS I6T7J9 tdon mlL
teiteenuit e innta e tcte c tritilu e telc ceaíuvuf) pauondu u vokn do
ccciinio de RS 10.549d0 (dea mlL ipiudiceioa e quarenta e noce reata
o ciaqueun ecQUaot) pua RS IT.IáOJfT lirezc nuL onla eohcBia e
aertreaite uiiema eteieeaniatot)

Uaadcráarei.PR. lAdcoisubro de 2(119.

Lino Martint
PREFEITURA MUNICIPAL OE BANDEIRANTES

CONTRATANTE

TEÍaRO Martint tb» Santos
THIAGO MARTINS DOS SANTOS - ME

CONTRATADA
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Secretaria de Administração

,fh.c

'K-.L-y

Bandeirantes, 10 de Setembro de 2020.

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário de Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar procedimento ADITIVO DE PRAZO

DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA em 180 (cento e oitenta ) dias para o processo de;

INEXIGIBILIDADE 37/2019 - CONTRATO N. 215/2019 PWIB - CONTRATAÇÃO DE

PESSOA jurídica PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOMOGRAFIAS

COMPUTADORIZADAS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

Atenciosamente.

REGINA CELIÃ^MARAL FABRIS
Diretora da Divi^ade Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1-457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Administração

Bandeirantes, 10 de Setembro de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para

a instauração de procedimento de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA

em 180 (cento e oitenta ) dias para o processo de: INEXÍGIBILIDADE 37/2019 -

CONTRATO N. 215/2019 PWIB - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOMOGRAFIAS COMPUTADORIZADAS PARA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ANARDO

nicipal de Aamlfústração

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Administração A

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Bandeirantes, 10 de Setembro de 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por iei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA em 180

(cento e oitenta ) dias para o processo de: INEXIGIBILIDADE 37/2019

- CONTRATO N. 215/2019 PMB - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOMOGRAFIAS COMPUTADORIZADAS PARA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos
orçamentários correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

LINO/MÃFÍTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná / ^

Ofício n° 35J 72020 Bandeirantes, 09 de Setembro de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de um
aditivo de prazo de 180 dias (execução e vigência), correspondente ao Processo de Inexigibilidade de Licitação
n''37/2019, onde tem como objetivo a Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços de Tomografias
Computadorizadas para a Secretaria de Saúde do Município de Bandeirantes.

consideração.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

Atenciosamente,

CftefSne Caçattór Araújo
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr,

UNO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

(o3
'  l.

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um aditivo de prazo referente a
M80 dias. correspondente ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n®37, pois o mesmo se encerra no dia
24/09/2020, porém o processo se encontra com saldo. Portanto, devida a necessidade de continuidade dos serviços
para a realização dos exames licitados, solicitamos a prorrogação do contrato.

Bandeirantes, 09 de Setembro de 2020

Çj^tlane CaÇador Araújo
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes



RELAÇÃO DE CONTRATOS

EXERCÍCIO: 2019

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR

Página: 11 1

I Exercido; 2019 Contraio: 000215

Inicio Vigfincla Final Vlflfincia Fornecedor

25/09/2010 24/10/2020 2002-9 CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZILTOA

UcItaçOo Exercido Modalidade

0000037 2019 Processo Inexigtbllldade

/  Valor Àfd^laado
4.r- GH

V-X-/'

COíTTRATftaO OS ?ESSOA JtrRÈDICA SARí. RBESTACAc DE SERVIÇOS DE TOMOGRAFIAS COXSDTADGr:ZADAS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO KONICÍPIO DE BANDEIRAKTES-
PS.

ConjunlQ de Informações em tempo real, atualizados até 01/09/2020 10:16



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 022564641-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.760.159/0001-06
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 07/01/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda.Dr.aov.br

Página 1 tio 1

Emitido via Intomet Pública (0tim/20Z016:S4:02)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZI LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 81,760.159/0001-06

Certidão n'^: 22800375/2020

Expedição: 09/09/2020, às 16:50:15
Validade: 07/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZI LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 81.760.159/0001-06,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

çr:5:



Consulta Regularidade do Empregador

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 81.760.159/0001-06
Razão SoclallCENTRO de diagnostico por imagem SEGABINAZZl LTDA

Endereço: AV minas gerais 945 / centro / cornelio procopio / pr/ sesoo-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade;09/09/2020 a 08/10/2020

Certificação Número: 2020090903443739729809

Informação obtida em 09/09/2020 16:47:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



09/09/2020' Certidão Internet

BRASlb Acesso à informação

Receita Federal

Participe Serviços Legislação Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZI LTDA
CNPJ: 81.760.159/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 16:44:15 do dia 09/09/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/03/2021.
Código de controle da certidão: C024.D998.1B7C.66EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Pr«pdrdr página
para impressão

servicos.receita.fa2enda.gov.br/servIcos/certidao/cndconjuntainter/EmlteCertidaolnternet.asp?nÍ=81760159000106&passagens=l&tipo=l
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 215/2019 - PMB

INEXÍGIBILIDADE N" 3 7/2019-PMB

PRIMEIRO TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOMOGRAFIAS
COMPUTADORIZADAS ENTRE O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-ESTADO DO PARANÃ E A EMPRESA CENTRO
DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZI LTDA -
EPP

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo
'^refeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções. Senhor Lino Martins, residente e domiciliado

iiesta cidade, portador da Cédula de Identidade n° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 107.504.529-00, ora

denominado CONTRATANTE e a empresa CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZI
LTDA - EPP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n"

81.760.159/0001-06, com sede na Rua Avenida Minas Gerais n" 945 - Centro - CEP 86.300-000, na cidade de
Comélio Procópio, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Sócio Administrador o senhor Fábio Mauro
Segabinazzi, portador da Cédula de Identidade RG n® 1.825.036, expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n"
003.415.849-91, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Conforme processo homologado em 25 de setembro de 2019, decorrente da

INEXÍGIBILIDADE N" 37/2019-PMB, entre as partes acima identificadas para CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOMOGRAFIAS COMPUTADORIZADAS PARA A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, e em atendimento ao ofício s/n" de 10 de
setembro de 2020 do Secretário de Administração desta municipalidade e com fundamento no inc. III, § 1" do art. 57

"^a Lei 8.666/93, tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE decide ADITAR o contrato
PRORROGANDO os prazos de execução e vigência em 180 (cento e oitenta) dias.

CLAUSULA SEGUNDA

inalteradas.

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem

índéífantes PR, 16 de setembro de 2020.

V\0 DE^N^IRANTES
Ligo Martins

CONTRATANTE

CEN|rRO DEDkGNOSTICOS POR \l
SEGAHnvíAZZI LTDA - EPP

Fábio Mauro Segabinazzi
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 28!-CEP86.360-000-Tel: 3542-4525- E-mail Iiciiacaaí0'bandeiraiucs.eov.nr.hr-C'NPJ 76.235.753/0001-48
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Cibe\e Gu nfiaoTontofan da Silva
Vfí 004.594.549-78

flarcí* rf̂ iMpraes
»F: 5W.5O6.6O9-97

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTIL\TO N" 215/2019-PMB

INEXIGIBILIDADE N" 37/2019-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SEGABINAZZI LTDA- EPP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TOMOGRAFIAS COMPUTADORIZADAS PARAA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

FINALIDADE: ADITAR o contrato PRORROGANDO os prazos de execução e vigência em 180 (cento e oitenta)

Bandeirantes PR, 16 de setembro de 2020.

MUNIClHDDEBANraRANTES
Linodvíartiifs

CONTRATANTE

mo DEI DE pÍAGNOSTICOS POR IMAGEM
SEGABINAZZI LTDA - EPP

Fábio Mauro Segabinazzi
CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proncr, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-OÜO-Tel: 3542-4525- E-mail lieitacaofaihandeirames.gQv.nr.hr-CNPJ 76.235.753/0001-48



Paraná, 06 dc Oumbro de 2020 « Diário Oficial dos Municípios do Paraná ■ ANO IX IN" 21 il

SIGNATÁRIOS: Antônio Caries Lopes e Amanda Davantcl
Boscardin Silva

DATA DA ASSINATURA: 15/09/2020

Publicado por:
Daniel Pereira da Silva

Código ídcnttncador;E2A26215

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N°. 37Ü/202Ü

PORTARIA N®. 370/202Ü

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSA NOVA, no uso dc suas
alribuições legais, e com lulcro no Artigo 34 da Lei 222/1991.
considerando o parecer exarado pela Comissão de Avaliação de
Desempenho cm Estágio Probatório no Processo Administrativo
7146/2020.

RESOLVE:

Art. 1°. - Declarar a aprovação cm estágio probatório, c a conseqüente
estabilidade da senidora pública GESIANE GONÇALVES DOS

^^^ANTOS, Auxilia- Educacional. Matrícula 4645-1. portadora da
iduladc Identidade 96224141, residente em Lapa, Estado do Paraná.

Art. 2°. - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação,
assegurando eleitos retroativos a partir dc 25 de setembro de 2020.

Edifício da Prctcioira Municipal dc Balsa Nova. 05 dc outubro dc
2020.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

Prefeito Municipal
Pubiicadu por:

Joicc Daiana Bora

Çódígo Idcntificador:BE4B7FB9

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO 62

EXTRATO DO CONTRATO hJ" 267/2020- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'' 87/2020-PMB

'^ONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
üO PARANÁ.
CONTRATADA: G.C. MARCON DE PAULA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECARGAS DE TONERS
PARA ATENDER A DEM.ANDA DAS ESCOLAS E DOS

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO
MUNICÍPIO DE BANÜEÍRANTES-PR
VALOR: RS 17.275,(10 (Dezessete mil, du/entus c setenta c cinco
rcurs).

PR.AZO DE EXECUÇ.ÀO: 06 (seis) meses, a contar da data da
assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA; 06 (seis) meses, a contar da data da
assinatura dcslc tcnno.

DOTAÇÕES;
03.003.12.361.1202.6-023.3.90.39.00-00

03.003.12.365.1204.6-027.3.3.90.39.00.00

03.005.12.361.1219.6-032.3.3.90.39.00.00

03.005.12.361.1241.6-033.3.3.90.39.00.00

Bandeirantes-PR. 29 de setembro dc 2020.

Prefeitura Mun icipal dc Bandeirantes
LINO MARTim

Prefeito Municipal

G.C. Marcon de Paula.

G1SELE CRISTINA MARCONDE PA ULA ;

Administrador >

EXTRATO DO CONTR.ATO N" 247/2020- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 76/2020.PMB

CONTR/XTANTE; MUNIQPIO DE B.ANDEIRANTES. ESTADO

DO PARAN.Á.
CONTR/iTADA: BIOSIGMA COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE
EQUIPAMENTOS PARA SEREM DISPONIBILIZADOS PARA
O SETOR ODONTOLÓGICO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA
SECRETARLA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIR/\NTES-PR.

VALOR: RS 9.132,00 (Nove mil, cento c trinta c dois reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (SEIS) MESES, a contar tia data da
a.ssinuturu deste termo.

PR,AZO DE VIGÊNCIA: U6 (SEIS) MESES, a contar da data da
assinatura deste termo.

DOTAÇÕES:
lI004I0304100620804490520000

n00110301100560724490520000

1 100110301100360694490.520000

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Biosigma Comercio de Produtos Hospitalares e Laboratoriais LTDA.
ANGELA MARIA DA SILVA

Administradora

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

218/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 22/2019-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIR.ANTES, ESTADO
DOPAR.ANÁ
CONTRATADA: MEDICTEC AMBIENTAL LTDA ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA. TRANSPORTE E
DESTINAÇÃO FIN.M, DE RESÍDUOS HOSPITALARES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
B.ANDEIRANTES-PR

FINALIDADE; .ADITAR o contrato PRORROGANDO os pra^s dc
execução c vigência cm 12 (doze) meses.

Bandeirantes PR, 2! de sclemhru de 2Ü2U.

Município de Bandeirantes
LINO MARTINS

Contratante

Medic Tcc Ambiental LTDA ME

PAULO ROBERTO PEREIRA

Contratada

EXTRATO DO SEGUNT)0 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°

167/2020.PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2U2Ü - PMB

CONTRATANTE; Município dc Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA: J H GONÇALVESCOMÉRCIO DE AUMENTOS
LTDA EPP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS
MUNICIP.AIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
OBJETTVO; REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro o valor unitário do lote 2 dos seguintes itens: arroz polido
tipo l -5 kg. reequilibrando os valores do arroz era 65.63?'ó(scsscnia c
cinco inteiros c sessenta c três centésimos) por cento passando de
13.15 (treze reais c quinze cauavos) para RS 21,78 (vinte e um reais c

wu^-.dmiioiT
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setenta e oito centavos), pcrfa/cndo um total dc RS 41.337.70
(qutucnia c ura mil trezentos c trinta e sete reais e setenta centavos)
sobre o saldo dc itens aditados.

Bandeirantes PR. 15 de setembro dc 2020.

líNO MARTINS

Prefeito Municipal de Bandeirantes

EDSONBAnSTA FERREIRA

J H Gonçalvescomércio dc Alimeutos LTDA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N^215/20I9.PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃON" 34/2ÜI8-PMB

CONTRATANTE: Município dc Bandeirantes. Estado do Paraná
CONTRATADA; CENTRO DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM
SEGABINAZZI LTDA EPP.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOMOGRAFÍAS
COMPUTADORIZADAS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DEBANDEÍRANTES-PR.
FINALID.ADE; prorrogar os prazos dc execução c vigência do
contrato em 6(1 (sessenta) dias à partir da assinatura deste termo.

-andeiranles-PR, 20 dc agosto de 2019.

Prefeitura Municipal dc Bandeirantes
UNO MARTINS

Contratante

Centro de Diagnósticos Por Imagem Segabinazzi LTDA EPP
F.ÍBIO ma URO SEGABINAZZI
Contratada

ATA 11 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES. ABERTURA,
ANÂUSE E JULGAMENTO DE DOCUMENTOS.
CREDENCIAMENTO N". 07/2020-PMB.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO CENTRO DE

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Aos 05 (cinco) dias do mês de outubro dc 2020, às ÜQhOOmin na Sala
dc Licitações da Prefeitura Municipal dc Bandeirantes, Estado do
Paraná, reuniram-se os membros da Comissão Pcrmancmc de
Licitações Marcos dc Moraes (presidente) Cibele Gusmão Foniolan da
Silva c Juliana Carvalho Pereira (membros), nomeados através da
^rtai ia n" 1.4X3/2020, de 08 de janeiro dc 2020, com a finalidade de
.jialisar a documentação referente ao processo dc Credenciamento n°.
Ü7/2Ü2U.PMB. que tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE
ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA
SECRETARIA DE SAVDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, confonnc especificado no edital, divulgado
em coafonuidadc com o que determina a Lei Federal 8666/93, Lei
Estadual n" 15608/07 c alterações, com vistas a atingir o maior
número de pessoas inlcrcssadas. Abertos os trabalhos coiistatou-sc a
entrega do ccrlilleado dc regularizada fiscal (CRF/FGTS) atualizado
do proponente habilitado; CÉLIA DAS GRAÇAS LOPES
SILVESTRINI 59906120959 CNPJ: 21.526.349/0001-31. Nada mais

Iiaxendo a tratar deu-se por enctrrada a reunião e elaborada a presente
ata que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente dc
Licitação.

Piibliquc-se.

MARCOS DE MORAES

JULIANA CARVALHO PEREIRA

CIBELE GUSMÃO FONTOLANDA SILVA

Publicado por:
João Roberto Cosmo

Cntiigo Idciitifícador:D3268102

n•:Ç^ÃD0J>0 PARANÁ
PREFEITURA MÚMCÍPAL DE BARBOSA FERRAZ

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DO

PROCESSO LICIT.ATÓRIO

0 prefeito Municipal, EDENILSON AP.MIECIDO MILIOSSI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente a Lei 8.666.^3 c alterações posteriores, a vista do
parecer conclusivo exarado pela comissão dc Licitação, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes
termos;

&)Lu;uv^ Ni". 1 TíiüiâJj ac l'i

b)Ob|c(o Uoniokjgjdo
i.-nNTR.-\T.\«.'A(j DE EKU'RE.S.\ UXlíi.UTCAO UR J -117.47 MI DE
KECArr wníNTO .^SFÁLTICO EMiT.UQ

FORNECEDOR: CONSTRORA LAGUÍLO LTDA - CNPJ:

11.653.180/0001-27

■

VrIííi (.ilui Valor Tolíil

rD<Ka;í-AO ok 4 *im nc di-

RR.i--\ML\MENTO .XSRÃLTiro EM CBUCJ CNID
RS

i7S4Ci5 74

R$

17S 405.24

Valor Total do Fornecedor: 178.405,24 (cento c setenta c oito mil,
qualroccotos e cinco reais e vinte c quatro ccnla\ os).

VALOR TOT.AL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$

178.405,24 (cento c setenta e oito mil, quatrocentos cinco e vinte c
quatro)

BARBOSA FERRAZ, 05 dc outubro dc 2020.

Documento assinado no original pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ.

Publicado por:
Mathcus Faria Braga

Código Idcntificador:4C22AD53

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE N". 147/2020

O Prefeito do Mmücípio dc PREFEITURA MUNICIPAL DE
B.ARBOSA FERRAZ, Senhor EDENILSON APARECIDO
MILIOSSI, no uso dc suas atribuições, TORNA PÚBLICO que o
Poder Executivo do Município firmou cm 05 dc Outubro de 2020, a
Ata dc Registro Administrativo n. 147/2020 com a CONSTROR.\
LAGUILO LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob n. 11.653.180/000 i-
27, com sede/domicílio na(o), , dceorrenic do Processo Licitatorio
Tomada dc Preços 4/2020. cujo objeto c CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 4.427,47 M2 DE
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ., pelo valor total dc
RS 178.405,24 (cento c setenta c oito mil, quatrocentos c cinco
reais c rinte e quatro centavos), com vigência ate 05 de outubro dc
2021.

Documento assinado no original pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA
FERRAZ!

Publicado por:
Mathcus Faria Braga

Código ldcntífícador:DF9B46BB

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE N". 148/2020
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ADMINISTRAÇÃO
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PARANÁ AVISO DE
LICITAÇÃO PREGÃO (ELETRÔNICO) 35/2020

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (ELETRÔNICO) 35/2020
O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE BALSA NOVA,
ESTADO DO PARANÁ, TORNA PÚBLICO. PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS. QUE IRÁ REALIZAR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔNICO) SOB
O N". 35/2020. P.\RA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA A MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DE ACORDO COM AS
CONDICÒES E ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE
REFERÊNCIA. PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS. NO DIA
21/10/2020 ÀS üOhOÜmln. O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL
JUNTO AO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA ACESSANDO AO
SITE w\w.balsanova.pr.gov.br, E NO SITE wwv.blIcompras.com.
DEMAIS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADOS PELO
ENDEREÇO DE EMAIL prcgociro^o.íbalsanova.pr.gov.br,
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA, AVENIDA
BRASIL, N". 66.^ - CENTRO - BALSA NOVA - FONE: (41) 3636-
X026,

DEJAÍ.MA KOCHINSKI

,-^í^regoeiro
Publicado por;

Joice Daiona Bora

Código ldcntificador:BF27FBC9

ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N". 51/2019

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N". 51/2019
Conlratanlc; MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
Contratada: STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -

EPP.

Objeto: Aditamento contratual correspondente ao reequilíbrio do
preço do item 128. lote 2. luva cirúrgica estéril 6,5. dc R$ 0.90 para
RS 1.80. pcnnauecendo inalteradas as demais condições inicialmente
pactuadas.
Foro; Foro Regional dc Campo Largo, Comarca da Região
Metropolitana dc Curitiba.
Fundamentação Legal: Lei Federal n" 8.666/1993 e suas alterações.
Informações Complcmcntarcs: Permanecem inalteradas ás demais
disposições da Ata de Registro dc Preços n".''1/2019.

-lalsa Nova, 06 de outubro dc 2020.

L UIZ CLÀ UDIO COSTA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Joice Daiana Bora

Código Identificador: 10333ACE

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MLTMCIPAL DE BANDEIRANTES

GABINETE DO PREFEITO

AUT0RIZuAÇÃ063

ERRATA

Na publicação do EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO
.AO CONTRATO N" 215/2019.PMB. INEXIGIBILIDADE N"

37/2019-PMB cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADAS PARASECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE B.ANDEIRANTES-PR, na página n" 20 da edição n"
2111 de Uú dc outubro de 2U2U

ONDE SE LÊ: ^ ̂  y
- EXTRATO DE PRIMHRO TERMO ADnTVÍTA&^fRATO
N" 215/2019-PMB. INEXIGIBTLID.ADE N" 34/201B-PMB

- FINALIDADE: PRORROGAR OS PRAZOS DE EXECUÇÃO E
VIGÊNCIA DO CONTRATO EM 60 (SESSENTA) DIAS À
PARTIR DA ASSINATURA DESTE TERMO

- BANDEÍRANTES-PR. 20 DE AGOSTO DE 2019

LEIA-SE

-EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTR.ATO

N"2I5/2ÜI9-PMB. 1NEX1GIB1LID,\DEN°37/2Ü19-PMB

-FINALIDADE: ADITAR O CONTR.\TO PRORROGANDO OS

PR.\ZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 180(CENTO E
OITENTA) DIAS.
- BANDEIRANTES-PR, 16 DE SETEMBRO DE 2020

Bandeirantcs-PR, 06 dc outubro dc 2020.

MARCOS DE MORAES

Presidente da Comissão de Licitaçõ^

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: 25/2020-PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS EM CARÁTER
EMERGENCIAL VISANDO ATENDER AS FAMÍUAS QUE SE
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU
VULNERABILIDADE SOCIAL N O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR EM CONSEQÜÊNCIA DA PANDEMIA DO
CORONAVÍRUS (COVID-19).
Passado o prazo rccursal, tomo pública a homologação do
procedimento dc licitação, modalidade Pregão ELETRÔNICO acima
citado c adjudicação do objeto ao(s) seguintes contralado(s); EL
SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

VALOR TOTAL: 54,120.00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO
MODALIDADE PREG.ÃO ELETRÔNICO N° 25/2020 É DE' RS
54.120,00 (CINQÜENTA E QUATRO MIL CENTO E VINTE
REAIS).

Homologo a presente licitação.

Bandcirantcs-PR, 05 dc outubro dc 2020

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

EXTR.^TO DO CONTRATO

CONTRATO N" 268/2Ü20-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2020-PM.B
processo ADMINISTRATIVO N° 139/2020- PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, EST.ADO
DO PARANÁ
CONTRATADA; EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS
LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS EM CARÁTER
EMERGENCIAL VISANDO ATENDER AS FAMÍLIAS QUE SE
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU
VULNERABILIDADE SOCIAL N O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR EM CONSEQÜÊNCIA DA PANDEMIA DO
CORONAVÍRUS (COVID-19)
VALOR; 54.120.00 (cinqüenta c quatro mil, cento c vinte reais)
DOTAÇÃO;
9000108244081020653390320000

PRAZO DE ENTREGA: 07 (sete) dias úteis após solicitação e
recebimento da nota dc empenho
PRAZO DE EXECUÇÃO; 120 (cento c vinte) dias após a assinatura
do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA; 01 (bum) mês após o termino do prazo de
execução.

Bandcirantcs-PR, 06 dc outubro dc 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná ^

Bandeirantes, 11 de fevereiro de 2021,

limo. Sr.

CLEBER BASTISTA.

Secretário da Administração

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de

procedimento de Aditivo de prazo de 180 (cento e oitenta) dias de execução e 180 (cento e

oitenta) dias de vigência o processo de Inexigibilidade de Licitação n''37/2019, por objetivo

a Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços de Tomografias

Computadorizadas para Secretaria de Saúde do município de Bandeírantes-PR

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CLAUDECI A^LINARJO DA SILVA
DIRETOR DA DMSÃO DE COMPRAS

ENDEREÇO: Rua Frei Rafael Froner, 1.457 - Centro - Cx Postal: 281
CEP: 86360-000 Tcl. (43) 3542-4525 CNPJ/MF: 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná rí<N

Bandeirantes, 11 de fevereiro de 2021,

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a Instauração de
procedimento de Aditivo de prazo de 180 (cento e oitenta) dias de execução e 180 (cento e

oitenta) dias de vigência o processo de Inexigibilidade de Licitação n®37/2019, por objetivo

a Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços de Tomografias

Computadorizadas para Secretaria de Saúde do município de Bandeirantes-PR

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SECRETÁRIO
^ATISTA
IPAUDE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO WIATTA.

ENDEREÇO: Rua Freí Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal: 281
CEP: 863ÓO-000 Tel. (43) 3542-4525 CNPJ/MF: 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Bandeirantes, 11 de fevereiro de 2021

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher

os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: Aditivo de prazo de 180 (cento e oitenta) dias de execução e 180 (cento

e oitenta) dias de vigência o processo de Inexigibilidade de Licitação n°37/2019, por

objetivo a Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços de Tomografias

Computadorizadas para Secretaria de Saúde do município de Bandeirantes-PR

Encaminha-se a:

1. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

2. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

^
JAELSON RAMALHO MATTA.

PREFEITO MUNICIPAL

ENDEREÇO: Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal: 281
CEP: 86360-000 Tel. (43) 3542-4525 CNPJ/MF: 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ SECRETARIA MUNlCll^ALOE

SALIDE
^e^oerjioiA AA II Al í ̂  t r» A i n e c A 11 ry c mmSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANO£IRANT«S'PAnANA

Oficio n® 043/2021 Bandeirantes, 11 de fevereiro de 2021.

Senhor Prefeito,

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência
autorização para a celebração de Termo Aditivo de Prazo (180 dias), referente ao
Contrato n® 215/2019, oriundo do Processo de Inexigibilidade de Licitação n® 37/2019,
celebrado entre o município de Bandeirantes e o Centro de Diagnósticos por Imagem
Segabinazzi Ltda, tendo por objeto "Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de
Serviços de Tomografias Computadorizadas para a Secretaria de Saúde do Município de
Bandeirantes -Pr".

Contando com a atenção de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de estima e consideração.

Alenciosamentyí j

0íía'irci
SecreiVoMi/cpa'

Ponana íF

Wanderson de Oliveira

Secretário Municipal de Saúde

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)354.2-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secret3riadesaude@bandeirantes.of.gov.br

Bandeirantes - Paraná
































































